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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020, que renova 
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Capão Bonito, Estado de São Paulo. 
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MENSAGEM Nº 380 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 2.948, de 30 de julho de 2015 - Associação de Desenvolvimento 

Artístico, Cultural e Social Cidade, no município de General Salgado - SP; 
2 -  Portaria nº 2.977, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural Rádio 

Comunidade F.M. Novo Tempo, no município de Santo Antônio das Missões - RS; 
3 -  Portaria nº 3.433, de 30 de julho de 2015 - Rádio Comunitária Araçá FM, no 

município de Mari - PB; 
4 -  Portaria nº 3.851, de 31 de agosto de 2015 - Associação Comunitária de 

Comunicação de Alto Rio Doce, no município de Alto Rio Doce - MG; 
5 -  Portaria nº 70, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação de Desenvolvimento 

Comunitário e Cultural de Senador Salgado Filho, no município de Senador Salgado Filho - RS; 
6 -  Portaria nº 114, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Beneficente de 

Santa Cruz da Venerada, no município de Santa Cruz - PE; 
7 -  Portaria nº 6.679, de 6 de janeiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Comunicação Cultural e Artística de Jataizinho, no município de Jataizinho - PR; 
8 -  Portaria nº 1.101, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Paulínia, no município de Paulínia - SP; 
9 -  Portaria nº 1.440, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Cultura, Lazer e Comunicação de Pontal, no município de Pontal - SP; 
10 -  Portaria nº 1.449, de 7 de junho de 2017 - Associação Brasil Comunitário, 

no município de São Gabriel - RS; 
11 -  Portaria nº 1.452, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Urussanga, no município de Urussanga - SC; 
12 -  Portaria nº 1.990, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Condorense, no município de Condor - RS; 
13 -  Portaria nº 2.126, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

FM de Nova Olímpia, no município de Nova Olímpia - MT; 
14 -  Portaria nº 2.178, de 7 de junho de 2017 - Associação dos Moradores da 

Comunidade de Restinga-SP, no município de Restinga - SP; 
15 -  Portaria nº 2.180, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Cultural e Educadora de Radiodifusão de Morro Agudo, no município de Morro Agudo - SP; 
16 -  Portaria nº 2.207, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária Rádio 

Golfinho FM, no município de Imbé - RS; 
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17 -  Portaria nº 2.490, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão de Pedro II - ACORP, no município de Pedro II - PI; 
18 -  Portaria nº 2.734, de 7 de junho de 2017 - Associação Rádio Comunitária 

Santana FM, no município de Natal - RN; 
19 -  Portaria nº 5.086, de 28 de setembro de 2017 - Associação Rádio 

Comunitária Sentinela do Alegrete, no município de Alegrete - RS; 
20 -  Portaria nº 7.577, de 9 de fevereiro de 2018 - Associação Comunitária de 

Rádio São João do Paraíso FM, no município de Cambuci - RJ; 
21 -  Portaria nº 126, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Flor do 

Panema, no município de Capão Bonito - SP; 
22 -  Portaria nº 127, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de Baia Formosa, no município de Baia Formosa - RN; 
23 -  Portaria nº 130, de 24 de julho de 2020 - Associação do Desenvolvimento 

Comunitário, no município de Tenente Portela - RS; 
24 -  Portaria nº 131, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Amigos 

de Álvares Florence, no município de Álvares Florence - SP; 
25 -  Portaria nº 135, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária de 

Conchal, no município de Conchal - SP; 
26 -  Portaria nº 137, de 24 de julho de 2020 - Associação Comunitária Seara - 

ACS, no município de Várzea da Palma - MG; 
27 -  Portaria nº 297, de 13 de agosto de 2020 - ADESCAR Associação 

Comunitária de Desenvolvimento Social, Cultural e Artístico de Nova Santa Bárbara, no 
município de Nova Santa Bárbara - PR; 

28 -  Portaria nº 298, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Jambeiro, no município de Jambeiro - SP; 

29 -  Portaria nº 299, de 13 de agosto de 2020 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Novo Horizonte de Virginópolis, no município de Virginópolis - MG; e 

30 -  Portaria nº 300, de 13 de agosto de 2020 - Presidente Epitácio Associação 
Cultural Comunitária - PEACC, no município de Presidente Epitácio - SP. 

 
 

Brasília, 4 de agosto de 2021. 



 

EM nº 00101/2020 MC 
  

Brasília, 5 de Agosto de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.001665/2016-27, que veicula a Portaria de Renovação 
da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade Associação 
Comunitária Flor do Panema, inscrita no CNPJ nº 02.916.081/0001-08, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 1º de outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Capão Bonito, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 113/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC nº 126, de 22 julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 



 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 126/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-
94 e nº 01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723851 e o código CRC 2F86BF47.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5723851
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 681/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 4 de agosto de 2021.  

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70165-900 Brasília/DF
 
 
 
Assunto: Radiodifusão.​

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a  Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações outorgadas para
executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

2.948, 2.977, 3.433 e 3.851, de 2015; 70, 114 e 6.679, de 2016; 1.101, 1.440, 1.449, 1.452, 1.990, 2.126,
2.178, 2.180, 2.207, 2.490, 2.734 e 5.086, de 2017; 7.577, de 2018; 126, 127, 130, 131, 135, 137, 297,
298, 299 e 300, de 2020.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS 

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral


da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 05/08/2021, às 17:49, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020. .

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2779094 e o
código CRC 908A3FA1 no site: 


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2747/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.001665/2016-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765489 e o código CRC 8F6B0396.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2747/2020/MC -  Processo nº
01250.001665/2016-27 - Nº SEI: 5765489
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 31298/2016/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 01250.001665/2016-27
Processo de Outorga nº: 53830.000664/1999-94
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito/SP.
 

ANÁLISE

2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá
seu termo final em 01/10/2017. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em
solicitar a renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 01/09/2017,
os itens dispostos abaixo, na forma do art. 131 da Norma nº 1/2015: 

 

                              I.                 Requerimento de renovação, assinado pelo
representante legal, conforme modelo constante do anexo V da Norma nº
01/2015;

 

                          II.                  Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                            III.                Cópia atualizada do Estatuto, devidamente
registrado, nos termos do art. 40 da Norma nº 01/2015;

 

                              IV.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                              V.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos
ou naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento). Não serão aceitos, a título de
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no
Cadastro de Pessoas Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas art. 22,
Parágrafo 4º; e

 

                        VI.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do art. 116 da Norma nº 01/2015, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

Nota Técnica 31298 (1513789)         SEI 01250.001665/2016-27 / pg. 1



 

                   

 
CONCLUSÃO

3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
autorização.
 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 15/12/2016, às 11:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1513789 e o código CRC B1354D36.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 1513789
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar

CEP: 70044-900 / Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45421/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP
​CNPJ n° 02.916.081/0001-08
 
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.001665/2016-27.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                          Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao
processo em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº
31298/2016/SEI-MCTIC, desta Secretaria, que trata da renovação da outorga da
entidade. 
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo fixado no item
2 da referida Nota Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto,
sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 19/12/2016, às
15:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1513791 e o código CRC C7B4E616.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45421/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001665/2016-27 - Nº SEI: 1513791
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"

R Á D IO C O M U N IT Á R IA PA N E M A FM 104,9

Ponto de C ultura "R Á D IO L E G A L "

R ua 13 de M aio , n° 25 B - C entro - C E P 18.300-330 - C apão B onito - SP

T elefone (15) 35431539 - rad iopanem afm @ yahoo.com .br

C N PJ.02 .916 .081/0001-08

C apão B onito /SP , 30 de agosto de 2017.

O fício A C FP 002/2017

R ef. N ota T écnica 31298/20 16/SE I-M C T IC

Prezada Senhora,

A tendendo as instruções da N ota T écnica 31298/2016/SE I-M C T IC ,

encam inham os docum entos para R enovação de O utorga de Serv iço de R adiodifusão

C om unitária , a saber:

a) R equerim ento de R enovação conform e m odelo do A nexo V da N orm a 01/2015;

b) C ertidão N egativa de D ébitos de R eceitas adm inistradas pela A natel;

c) C om provante de Inscrição e S ituação C adastral jun to à SR F - C N PJ.

d) C ópia auten ticada do E statu to Social;

e) C ópia au ten ticada da A ta de E leição e Posse da atual D iretoria;

f) C ópia sim ples de docum entos dos diretores com provando nacionalidade

brasile ira;

g) C ópia au tên tica da A ta da últim a R eunião do C onselho C om unitário , anexa

G rade da Program ação do 2° Sem estre/20 17;

h) D eclaração sobre conform idade das instalações e equipam entos de acordo com

parâm etros técn icos prev istos na regulam entação vigente;

Sem m ais para o m om ento , co locam o-nos a disposição para quaisquer

inform ações.

A tenciosam ente,

F lav io H

P

lim a. Senhora.

IN A L D A C E L IN A M A D lO

C oord . G eral de R adiodifusão C om unitária

B R A SíL IA /D F

MCiPROTOCOLO

DOCUMENTO ENTREGUE P~LO CORREIO

Em O-1 , 09111 às O 2( ,3,8 horas

A SSinatura:fZ l~ ~
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M IN ISTÉR IO DA CItNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão '

Coordenação-G eral de Radiodifusão Comunitária
Esplanada dos M inistérios, B loco R ; 3 0 Andar

CEP: 70044-9001 Brasília-DF
Fone: (61) 2027-6281 '

O t1cio na 45421/20 16/SE I-MCTIC

Ao( À ) Senhor( a)

REPRESENTANTE LEGAL

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA

Rua 13 de M aio , N " 25 - Bairro : C entro

18300-3301 Capão Bonito - SP

CNPJ nO 02.916.081/0001-08

A ssunto : Encam inham ento de Nota Técnica relativa à análise do processo na 01250.001665/2016-27... .
I

Senhor(a) Representante Legal,

I. Cumprim entando-oCa) cordiàlm ente, refiro-m e ao processo em epigrafe para
encam inhar cópia da NOTA TÉCN ICA N° 31298/2016/SEI-MCTIc, desta Secretaria , que trata da
renovação da outorga da entidade.

2 . A esse respeito , t1ca estabelecido o prazo fixado no item 2 da referida Nota
Técnica, para que essa entidade se m anifeste sobre o assunto , sob pena da extinção da outorga. Solicitam os

ainda que a entidade m antenha atualizado junto a este M inistério o seu 'endereço de correspondência.

A tenciosam ente, .

D ocwnento assinado eletronicam ente por Inalda Celina M adio , Coordenadora-G eral de

Radiodifusão Comunitária , eÍn.19/12/2016, às 15:38 , conform e art. 3 0, 111,"b", das Portarias MC na
89/2014 e MCT1C na 34/2Ó I6.

...:A autenticidade do docwnento pode ser conferida no site h ttp ://sei.m c.gov.br/verifica.h tm l
. inform ando o código verificador 1513791 e o código CRC C7B4E616.

. "
-.

Em caso de resposta a este O ficio . fazer referência expressa a: O ficio nO 4542l!20J6/SE I.MCfIC : Processo n0
01250.00166512016-27. W SEI: 1513791 .

, ,
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA , TECNOLOGIA , INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
\ Secretaria de Radiodifusão
Departam ento de Radiódifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA N" 31298/20I6/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nO :01250.001665/2016-27

Processo de Outorga nO :53830.000664/1999-94
Assunto: Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO
I. Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO
PANEMA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão COmunitária na localidade de Capão
Bonito/SP.

ANÁLISE

2. . V ale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo final em
01110/2017. Dessa form a, caso a entidade tenha interesse em solicüar a renovação, deverá apresentar,

im preterivelm ente, até ~ .dia 01109/2017, os itens dispo 'stos abaixo, na fom la do art. 131 da Norma n0
1/2015:

I. Requerim ento de renovação, assinado pelo representante legal, conform e
modelo constante do anexo V da Norma n° 01/2015;

11. Declaração, firm ada peló representante legal, atestando que a em issora
encontra-se 'com suas instalações e equipamentos. em confornlidade com a últim a autorização do

M inisiério das Comunicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na regulam entação vigente,
constantes da respectiva licença de funciormmento da estação; ,

lII.

da Norma nO0112015;
,Cópia atualizada do ,Estatuto, devidamente registrado, nos termos do art. 40

. IV .. A ta de E leição da diretoria em exercício , devidamente registrada no
Registro C ivil de Pessoas Jurídicas;

, , ,

V. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais
dé dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de Casamento). N ão

serão aceitos, a titulo de comprovação deste item , a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no

Cadastro de Pessoas Jurídicas '(CPF), em atenção às rcstrições dispostas art. 22, Parágrafo 4°; e
. .. .

,V I. Ú ltim o relatÓ 'rio do CQnselho Comunitário , constituido nos moldcs do art. 116
da Norma nO0112015, versando sobre a programação v 'eiculada pela em issora.

CbNCLv'SÃÜ
3. D iante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso tenha interesse em renovar
sua outorga, apresentar a documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2,
sob pena de extinção da autorização., '
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)

À consideração superio r.

D ocw nen to assinado ~ Ie tron icam en te po r N ata lia F roemm ing , E conom ista , em 15 /12 /2016 , às

11 :24 , con fo rm e art. 3 ° , m, "b", das Po rta rias M C n° 89 /2014 e M CT lC n° 34 /2016 .

D ocw nen to assinado ele tron icam en te po r Ina lda C elina M ad io , C oordenado ra-G era l de

R ad iod ifu são C om un itá ria , em 19 /12 /2016 •.às 15 :38 , con fo rm e art. 3 ° , m, "b", dag Porta rias M C nO

89 /2014 e M CT IC n° 34 /2016 . .

A au ten tic idade do docum en to pode ser con ferida no site h llp ://seLm c.gov .b r/verifica .h tm l

j in fo rm ando o cód igo verificado r 1513789 e o cód igo CRC B 1354D 36 .

M inu tas e A nexos

N ão Possu i.

Referênc ia : P rocesso nO 01250 ,00166512016-27
SE I n ' 1513789
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"'"PanemaFM
f04,9m hz,~

o Som da Cidade

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
RÁDIO COMUNITÁRIA PANEMA FM 104,9

Ponto de Cultura "RÁD IO LEGAL"

Rua 13 oe M aio , n° 25 B - Centro - CEP 18.300-330 - Capão Bonito - SP

Telefone (15) 35431539 - raoiopanem afm@ yahoo.com .br

CNPJ. 02 .916.081/0001-08

ANEXO 5 - PORTARIA N° 4334120 15ISEI-MC

REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO COMUNITÁRIA

Excelentíssim o Senhor M inistro oe Estado oas Comunicações,

N°: 25 B

CEP: 18.300-330

UF:SP

A entidaoe acim a qualificada, regularm ente autorizaoa a prestar o Serviço oe

Radíodifusão Comunitária , vem perante Vossa Excelência, por in term éoio do seu

representante legal, com funoam ento no art. 6°, parágrafo único da Lei n°. 9 .612/1998 - Lei

da Radiodifusão Comunitária , so licitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA , o que o faz

com a apresentação oos oocum entos listaoos abaixo , todos no orig inal ou em cópia

autenticada.

Ender~o de corre;;;;-ondêncb: RUA 13 DE MAIO , N ° 25 B

Bairro : CEN 'Il{O ICEI': 18.300-330

C idade: CAPA0 BON ITO I UI': S I'

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS A RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RAD IOD IFUSÃO

COMUNITÁRIA

1 - Certidão negativa de débitos de receitas adm inistradas pela ANATEL.

2 - Com provante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juríd icas do M inistério da Fazenda - CNPJ.

IT SOC ial aru ,U lzauo.

4 - Ata de eleição da diretoria em exercício , registrada no Cartório de Registro de Pessoas Juríd icas.

5 - Prova de m aioridade c nacionalidade de todos os dirigentes.

6 - Ultim o relatório do Conselho Com unitário.

7 - Declaração, assinada pelo representante legal da entidade interessada, atestando que a em issora cncontra- se

com suas inst'J ..lações e equipam entos em conform idade com a últim a autorização do M inistério das

Com unicações, de acordo com os parÂm etros técnicos previstos na regulam entação vigente, constantes da
resoeetiva licença de funcionam ento.
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30 /08 /2017 B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D Iô B IT O S D E F IS T E L - [S IS v e rs ã o 2 .2 .6 1 1

ANAfE!
Ã ,l:f~nctJ N.umflJJ

t/" ll'IteYYN IW IIX ",'("cÀ ')

BOM D IA

rl~~ :~ ,D ~ILVA PERE IRA

F ["!.te ra tivos I

~ M e n u P r in c ip a l • • .
B O L E T O» lI} N a d a C o n s ta I m e n u a ju d a

CERT IDÃO NEGATIVA DE DÉB ITOS DE RECE ITAS ADM IN ISTRADAS PELA ANATEL

N om e :

CNPJ:

A SSOC IACAO COMUN ITAR IA FLOR DO PANEMA

02 .916 .081 /0001-08

Certificam os que não constam , até esta data , pendências em seu nom e, re la tivas às receitas adm in istradas pela A nate l, ressa lvado o
d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e re s p o n s a b il id a d e d o c o n tr ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re -s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n tr ib u in te n o âm b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o c o n s t itu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e

in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r ito s em D ív id a A t iv a d a U n iã o , a dm in is tra d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 0 8 :5 8 :0 0 d o d ia 3 0 /0 8 /2 0 1 7 (h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á lid a a té 2 9 /0 9 /2 0 1 7 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

I Im p r im ir I I V o lta r I
h ttps:/Isistem as.anate l.gov .b rlbo le to /N adaConsta /certidao .asp 1 /1Ofício ACFP002/2017 (2187059)         SEI 01250.054683/2017-92 / pg. 6



1 0 l0 8 /2 0 1 7 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

•
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

C DIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL.

94.30-8-00 ..Atividades de associa ões de defesa de direitos sociais

C O M P R O V A N T E D E IN S C R iÇ Ã O E D E S IT U A Ç Ã O DATADEABERTURA

C A D A S T R A L 0 8 /0 7 /1 9 9 8

I~~MERO I ~I~_O_M_P_LE_M_E_NT_O _

- - -

I
MUNICiPIO

CAPA0 BONITO

I
TELEFONE

( 1 5 ) 3 5 4 2 .1 0 6 6

I B A lR R O ID IS T R IT O

CENTRO

NOME EMPRESARIAL

A550CIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA

C O O IG O E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 • Atividades associativas não especificadas anteriormente
60.10.1-00 - Atividades de rádio

T lUlO DO ESTABEL.ECIMENTO (NOME DE FANTASIA)••...•••.•.

C DIGO E DESCRI o DA NATUREZA JUR DICA

399..9 ..Associação Privada

I LOGRADOURO
R TREZE DE MAIO

I CEP
1 8 .3 0 0 .3 3 0

I ENDEREÇO ELETRONICO

Idmcb@ldmcb.ofg.br

I~ FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

I SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAo CADASTRAL

1 9 /1 2 /2 0 0 6

IMOTIVO DE SITUAÇAo CADASTRAL

ISITUAÇÃO ESPECIAL
_ _ o I IDATA DA SITUAÇAo ESPECIAL_ ...•...

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 10/08/2017 às 07:03:31 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1

I Consulta aSA I Capital Social I I Voltar I

t a ~ " 'p , , , , ,~á~iR'
,r---:', , p a r a Im p re s s ã o

A R F B a g ra d e c e a s u a v is i ta . P a r a in fo rm a ç õ e s s o b r e p o l í t ic a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .
A tu a l iz e s u a p á g in a

https:/lwww.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridicalcnpj/cnpjreva/Cnpjreva _ Comprovante.asp
1 /1
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O f i c i a l de R e g is t r o C iv i l d e P e s s o a s J u r íd i c a s

C o m a r c a de Ca~o B o n i t o . S P

M ic r o f i lm a g e m n ' ! : 1.568

ReºiSll~ CiVil d2 Pessoas Jurídicas
Comarca de Capào Bonito. SP

Reglstraaor - 8erloni

IFI, 1 C; "---,- ,

ESTATUTO SOCIAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA".

TiTULO I

)

DA DENOMINAÇÃO, FINS, SEDE E JURISDiÇÃO DA ASSOCIAÇÃO.

Art. 1° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA "FLOR DO PANEMA" é uma sociedade
civil de defesa da cidadania, baseada nos principios da solidariedade. do companheirismo,
da cooperação e da integração social. Atuando no ãmbito municipal, abrange a
comunidade natural formada pelos habitantes de Capão Bonito.

Art. 2° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" é constituida
apartidária, sem fins lucrativos, não religiosa, sem discriminação de raça, sexo ou atividade
econômica ou profissional, para organizar e congregar os grupos comunitários.

Art. 3° - A finalidade da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" é
discutir e debater os problemas que afetam os cidadãos de Capão Bonito, bem como
incentivar e apoiar atividades e serviços necessários 80 desenvolvimento dessa
coletividade, visando a melhoria das condiçôes de vida e de trabalho dos cidadãos.

Art. 4° - P~ra o desenvolvimento de sua finalidade social deverá a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" buscar informações e fomentar o debate acerca de
a s s u n t o s d e in t e r e s s e g e r a l e d e u t i l i d a d e p ú b H c a , e s p e c i a lm e n t e a c e r c a d e e c o n o m ia

doméstica, abastecimento, preçcs 8 defesa do consumidor. saúde, educação segurança,
s e r v i ç o s b á s i c o s e m e r g e n c ia i s , t r a n s p o r t e , l a z e r , a p e r f e i ç o a m e n t o p íO f i s s io n a l d e r e c u r s o s

humanos, comunicação e desenvolvime~t0 cultural e artistico.

Art. 5° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" tem duração por
prazo indeterminado e poderá contar com número ilimitado de associados.

Art. 6° - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" terá sua sede na
Rua 13 de Maio, nO25, no Municipio e Comarca de Capão Bonito, Estado de São Paulo.

Art. 7° - O exercicio social coincidirá com o ano civil.

Art. 8° - Os objetivos sociais que fundamentam a constituição da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" são

"'p,.esentantes politicos da_
em atividade e com outr -

e-) Fortalecer os laços institucio
comunidade e as demais organizaçõ

aO) Reunir cidadãos interessados, associados ou não, para mobilizar forças
, políticas. Econômicas e sociais no sentido de estudar e p~eser"ar as raizes culturais
básicas da população, estimulando, especialmente nos jovens, a manifestação folclórica,
artistica e cultural;

b-) Criar ou auxiliar na manutenção de mecanismos e atividades artisticas de
jovens e cidadãos que não disponham de recursos para desenvolver talentos e
habilidades;

co) Identificar, discutir e desenvolver atividades que visem suprir a caréncia de
informação útil, concreta e prática, em ceráter transitório ou permanente das familias
residentes na comunidade, especialmente em questões fundamentais, como localização e
preços de serviços de abastecimento, transporte, segurança, saúde, educação e
aperfeiçoamento profissional, telecomunicaçôes, oportunidade de lazer, serviços
emergenciais e atividades culturais e artistic3S;

do) Promover a integração social na comunidade, buscando formas de desenvolver
o companheirismo, a solidariedade e a G00peração entre os moradores do Município de
Capão Bonito, estimulando a boa vontade e a ajuda mútue como instrumentos para atingir
o bem-estar comum, fortalecendo a parceria com os se iços públicos na situações de
calamidade, epidemias, campanhas de deffsa civil os e forças coletivos de defesa do
interesse geral da sociedade;
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associações, recolhendo e transmitindo experiências, informações e conhecimento no
exercício das tarefas de defesa da cid?dania, de encaminhamento de problemas de
interesse coletivo e no desenvolvimento social, cultural e artistico da sociedade
comunitária;

f-) Fomentar, em caráter permanente, o debate de questões fundamentais do Pais
e da sociedade, estimulando o estudo, a pesquisa, a competição entre estudantes e
interessados para ampliar a busca de informação sobre o regime democrático, os direitos e
responsabilidades dos cidadãos, o conhecimento das leis, da Constituição, da estrutura
politica, da organização dos Poderes, das politicas econômicas e das instituições sociais,
fortalecendo o espirito de brasilidade, o respeito e a consideração para com os direitos
individuais e coletivos, valorizando, sobretudo, a condição de cidadania de brasileiros
natos ou naturalizados;

g-) Executar o Serviço_de Radiodifusão.Comunitária._

Art. go - Para consecução do seu Objetivo, a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR
DO PANEMA" poderá:

I - adquirir, construir ou alugar os imóveis necessários ás suas instalações
administrativas, tecnológicas e outras;

11 - manter serviços próprios de assistência mêdica, odontológica, recreativa,
educacional e juridica, constituindo-se, nesse último caso, em mandatária dos associados
no que diz respeito á ecologia, ao meio ambiente, á defesa do consumidor, ou, com este
mesmo objetivo, celebrar convênios com qualquer entidade pública ou privada;

111- filiar-se a outras entidades congêneres sem perder sua individualidade e poder
de decisão;

IV - atuar de forma bastante ampla, realizando estudos, pesquisas, levantamentos,
promovendo reuniões, encontros, deoates, seminários, palestras, conferências,
organizando cursos, treinamento e qualificação de recursos humanos, estágios e outras
formas de aprendizado, publicando circulares, boletins, noticiosos, jornais, realizando
programas especiais em emissora de rádio e de televisão e criando, desenvolvendo e
consolidando, diretamente sob sua responsabilidade ou por meio de acordos ou contratos
de prestação de serviços e parceria com terceiros, sistemas, instrumentos ou mecanismos
de comunicação e difusão de informações c3pazes de suprir, com os mais baixos custos e

'os melhores indices de eficiência às necessidades da população, da comunidade e
especialmente dos cidadãos associados, atendendo naturalmente às normas
estabelecidas no artigo 5°, IX, da Constituição Federal.

TITULO 11

DOS ASSOCIADOS

CAPíTULO I
DA ADMISSÃO, DElo//ISSÃO E EXCLUSÃO

Art. 10 - Podem associar-se as pessoas naturais ou juridicas, com residência ou
sede no município de Capão Bonito, sem limitação de número de associados por familia,
por sexo, categoria econômica e social ou condição de reiigião, raça ou ideologia politico-
partidária, tendo em vista o disposto no art. 222 da Constituição Federal com a redação
dada pela Emenda Constitucional n° 36, de 28 de Maio de 2002.

TABELlAo DE HOTAS E OE PROTESTO OE LETRAS E TiTULOS
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DO PANEMA ", bem com o m an ifes ta r idé ias , p ropos tas , suges tões , rec lam ações ou

re iv ind icações , desde que encam inhados ao C onse lho C om un itá rio .

A rt. 11 - A dem issão da r-se -á a ped ido do assoc iado , m ed ian te ca rta d irig ida ao

P res iden te , não podendo se r negada , pe rm anecendo o assoc iado responsáve l po r

ob rigações finance iras assum idas a té a da~a de dem issão .

A rt. 12 - A o assoc iado que in fring ir o E s ta tu to S oc ia l, a s N o rm as R eg im en ta is , os

P lanos de A tiv idade e as dec isões ap rovadas pe la A ssem b lé ia ou em itidas na fo rm a do

E s ta tu to pe la D ire to ria , pode rá so fre r as segu in tes pena lidades :

a -) adve rténc ia po r esc rito , env iada ao seu ende reço pessoa l;

b -) suspensão de suas a tiv idades soc ia is po r tem po de te rm inado , es tabe lec ido pe la

A ssem b lé ia G e ra l;

c -) exc lusão do quad ro soc ia l.

A rt. 13 - A exc lusão se rá adm iss ive l havendo :

I - ju s ta causa ;

11 - reconhec im en to da ex is ténc ia de m o tivos g raves , em de libe ração

fundam en tada , pe la m a io ria abso lu ta dos p resen tes à Assem b lé ia G e ra i espec ia lm en te

convocada pa ra esse fim ;

111- in capac idade c iv il não sup rida ;

IV - m o rte do assoc iado pessoa na tu ra l;

V - ex tin ção da pessoa ju ríd ica ;

V I - ausénc ia da con tribu ição assoc ia tiva pe lo pe ríodo de se is m eses consecu tivos ,

sendo pe rm itida a sua re in teg ração caso e fe tue o pagam en to das con tribu ições dev idas .

S 1 ° - O assoc iado deve rá se r in fo rm ado po r no tificação com com provan te de

receb im en to ace rca da sua exc lusão da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO

PANEMA " .

S 2° - O exc lu ído pode rá reco rre r à Assem b lé ia G e ra l no p razo de 30 (trin ta ) d ias ,

con tados da da ta do receb im en to da no tificação de exc lusão .

S 3° - O recu rso te rá e fe ito suspens ivo da pena lidade a té a rea lização da p rim e ira

A ssem b lé ia G e ra l.

S 4° - A exc lusão cons ide ra r-se -á de fin itiva se o assoc iado não tive r reco rrido da

pena lidade , no p razo es tipu lado no !l 2° des te a rtigo ou o seu recu rso não fo r aco lh ido pe la

A ssem b lé ia G e ra l.

CAPiTULO /I

DAS CA TEGORfAS

A rt. 14 - O s assoc iados podem se r enquad rados nas segu in tes ca tego ria s :

a -) FUNDADORES : os que pa rtic ipa ram das reun iões p re lim ina res e /ou da

A ssem b lé ia de ins ta lação da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA ";

b -) CONTR IBU IN TES : os que se insc reve rem após o ence rram en to do liv ro de

Fundação e m an tenham suas con tribu ições e pa rtic ipação em d ia ;

c -) HONORÁR IO S : c idadãos que tenham pres tado ou a inda p res tem re levan tes

se rv iços à ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA " ou à com un idade , ao

M un ic ip io , ao E s tado ou à soc iedade .

AB/LlDADES
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A rt. 15 - São d ire itos do assoc iado :

I - goza r de todas as van tagens e bene fic ios que a ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

"FLOR DO PANEMA" venha a o fe rece r;

11 - vo ta r na Assem b lé ia G era l após 180 (cen to e o iten ta ) d ias do ing resso no

quadro soc ie tá rio , desde que em d ia com a tesoura ria da Assoc iação e lou com suas
obrigações.

111 - se r vo tado para m em bro da D ire to ria ou do Conse lho F isca l, a pa rtir do

m om ento que com p le ta r 12 (doze ) m eses com o assoc iado , es tando em d ia com suas

obrigações soc ia is .

IV - pa rtic ipa r das reun iões da Assem b lé ia G era l, d iscu tindo e vo tando os assun tos
tra tados;

V - consu lta r todos os liv ros , e docum en tos da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

"FLOR DO PANEMA", em épocas p róp rias ;

V I - so lic ita r, a qua lque r tem po , sob com prom isso de s ig ilo , esc la rec im en tos e

in fo rm ações sobre as a tiv idades da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA"

e propo r m ed idas que ju lgue de in te resse para o seu aperfe içoam en to e desenvo lv im en to ;

V II - convoca r a Assem b lé ia G era l e faze r-se ne la rep resen ta r, nos te rm os e nas

cond ições p rev is tas neste Esta tu to ;

V III - dem itir-se da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA" quando

lhe conv ie r;

Pa rág ra fo Ún ico - O assoc iado que ace ita r es tabe lece r re lação em prega tic ia com a

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA" perde o d ire ito de vo ta r e se r vo tado ,

a té que se jam aprovadas as con tas do exe rc ic io em que de ixa ; o em prego .

A rt. 16 - São deve res do assoc iado :

I - obse rva r as d ispos ições lega is e esta tu tá rias , bem com o as de libe rações

regu lam en ta res tom adas pe la D ire to ria e pe la Assem b lé ia G era l;

11 - respe ita r os com prom issos assum idos com a ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA

"FLOR DO PANEMA";

III - con tribu ir, po r todos os m e ios ao seu a lcance , pa ra o bom nom e e para o

prog resso da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA";

IV - m an te r em d ia as suas con tribu ições finance iras ;

V - p res tig ia r com sua presença ou com represen tação todos os even tos e

a tiv idades p rog ram adas, jus tificando an tec ipadam en te o não com parec im en to ,

espec ia lm en te quando lhe fo rem atribu idas ta re fas e responsab ilidades que envo lvam

ou tro assoc iados ou que se jam necessá rias á con tinu idade de traba lhos e a tiv idades.

A rt. 17 - O s assoc iados não responderão , a inda que subs id ia riam en te , pe las

ob rigações con tra idas pe la ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA", sa lvo

aque las de libe radas em Assem b lé ia G era l e na fo rm a em que o fo rem .

CAPíTULO IV

DA CAPACIDADE ELETIVA

A rt. 18 - Som en te poderão in teg ra r a D ire to ria

segu in tes requ is itos :

I - te r idade igua lou superio r a 18 aros '

11 - te r dom ic ilio e res idênc ia no M u

COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA";

TABELIAO OE NOTAS E OE PROTESTO OE LETRAS E T iTULOS

Rua General Carneiro, 361 - Centro - Capão BonitolS.P, - CEP: 18

c iados que preencham os

stabe lec ida a ASSOC IAÇA
Jooo!Uiz
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111- estar em dia com suas contribuições sociais.

Art. 19 - Poderá ser associado, qualquer pessoa maior de 18 anos de idade, sem

qualquer distinção, quer sexo, raça, credo, filiação politico partidária, porém, de caráter

bem formado, de boa reputação e que se dedique a uma atividade idõnea.

TITULO 111
DO PATRIMONIO

Art. 20 - O patrimõnio da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
será constituido:

I - pelos bens de sua propriedade;

11- pelos auxílios, doações ou subvenções provenientes de qualquer entidade
pública ou particular, nacional ou estrangeira;

111- por doações ou legados;

r IV - rendas patrimoniais;

V - pelas contribuições dos próprios associados, estabelecidas anualmente pela
Assembléia Geral, reunida com finalidade especifica;

VI - pelas arrecadações contributivas decorrentes de taxas sociais e apoio cultural
das atividades de comunicação criadas pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO

PANEMA" , com base nos direitos legais, permitidos pela Constituição da República
Federativa do Brasil

TITULO IV

DOS ÓRGAOS SOCIAIS

Art. 2 1 - São Órgãos da ASSOCIAÇAD COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA":

I - A Assembléia Geral (AG);

II - O Conselho Fiscal (CF);

111- A Diretoria (DE);

IV - O Conselho Comunitário.

CAPíTULO I

DA ASSEMBLEIA GERAL

Art. 22 - A Assembléia Geral dos associados é o órgão supremo da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" e dentro dos limites legais, e deste Estatuto, poderá

tomar toda e qualquer decisão de interesse para a sociedade e suas deliberações
vinculam e obrigam a todos, ainda que ausentes ou discordantes.

Art. 23 - A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por ano, no mês
de Outubro, e, extraordinariamente, sempre que for julgado necessário.

Art. 24 - São atribuições da Assembléia Geral:

I - Decretar, revogar, modificar, aiterar os estatut os regulamentos;

elho Fiscal;

associados contra tos

çw;v,;:p Z 1 3 5 6

Ofício ACFP002/2017 (2187059)         SEI 01250.054683/2017-92 / pg. 12



\
Re9!s:rc Civil de Pessoas Juridicas
COO1;:trca ae Capão Bonito. SP

Registrada!. SerIaM

f'b lI"'\ 2.....

IV - aprovar ou rejeitar as contas da Diretoria com ou sem o parecer do Conselho
Fiscal;

V - tomar conhecimento de qualquer proposta que lhe for feita e aos interesses
sociais;

VI - autorizar a Diretoria a realizar operações de crédito a bem do interesse social;

VII - autorizar a Diretoria a dispor dos bens sociais ou onera-los;

VIII - impor penas, conforme o Estatuto, ou Lei vigente, aos diretores faltosos ou
relapsos, desde que aprovada por 1/3 dos associados fundadores e contribuintes, em
assembléia convocada para esse fim específico;

IX - deliberar a extinção ou dissolução da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR
DO PANEMA" bem como, sobre o destino de seus bens, móveis ou imóveis, observadas
as disposições gerais deste estatuto.

Art. 25 - Compete á Assembléia Geral ordinária, em especial:

I - apreciar e votar o relatório, balanço e contas da Diretoria e o parecer do
Conselho Fiscal;

11- eleger e empossar os membros da Diretoria e do Conselho e Fiscal;

111 - estabelecer o valor da contribuição anual dos associados;

IV - conceder titulos honorificos a pessoas naturais ou juridicas que por sua
colaboração á ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA" o mereçam;

Art. 26 - Compete á Assembléia Geral Extraordinária, em especial:

I - deliberar sobre a dissolução voluntária da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
"FLOR DO PANEMA" e, neste caso, nomear liquidantes e votar as respectivas contas;

11- decidir sobre a mudança do objetivo e sobre a reforma do Estatuto;

111- outros assuntos de interesse ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO
PANEMA";

Art. 27 - É de competência da Assembléia Geral, Ordinária e Extraordinária, a
destituição da Diretoria e do Conselho Fiscai.

Parágrafo Único - Ocorrendo destituição, que possa comprometer a regularidade
da administração ou fiscalização da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA",
a Assembléia Geral poderá designar diretores e conselheiros fiscais provisórios, até a
posse dos novos, cuja eleição se fará no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Art. 28 - O "quorum" para a instalação da Assembléia Geral será de 2/3 (dois
terços) do numero de associados, em primeira convocação, e qualquer numero, em
segunda convocação, uma hora após a primeira.

S 1
0

- As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos dos associados
fundadores e contribuintes presentes, excetuando-se os casos previstos nos incisos I e I1
do artigo 26 e no inciso II do artigo 25, onde é exigida a maiori" absoluta dos votos.

S 2
0

- Cada associado terá direito a um voto, vedada a representação, e a votação
será pelo voto secreto, salvo quando houver deliberação em contrário pela Assemblêia
Geral.

356
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presença de pelo menos a

fundadores e contribuintes em pleno gc.zo dos direitos sociais, após solicitação não
atendida.

Art. 30 - A Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 07
(sete) dias, mediante aviso enviado aos associados e afixados nos lugares públicos mais
freqüentados, podendo haver ainda a convocação através de órgãos da imprensa.

Art. 31 - A' Mesa da Assembléia Geral será constituída pelos membros da Diretoria
ou, em sua falta pelos membros do Conselho Fiscal.

Parágrafo Único - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo

Diretor-Presidente, a Mesa será constituida por 04 (quatro) associados, escolhidos na
ocasião, dentre os fundadores e contribuintes presentes.

Art. 32 - O que ocorrer nas reuniões da Assembléia Geral deverá constar na Ata,

aprovada e assinada pelos membros da ~iretoria e dos Conselhos Comunitário e Fiscal
presentes, por uma comissão de 05 (cinco) associados designados pela Assembléia Geral
e, ainda, por quantos os queiram fazer.

CAPíTULO fi

DA DIRETORIA

Art. 33 - A Diretoria será composta de cinco membros, com mandato de 02 (dois)

anos, sendo permitida a reeleição ou recondução ao' cargo quando não houver
interessados, eleitos pela Assembléia Geral, a saber: Presidente, Vice-Presidente,
Secretário, Tesoureiro e Conselheiro Comunitário. .

Parágrafo Único - A Diretoria poderá criar departamentos de apoio ao trabalho da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", tantos quantos forem necessários
submetendo á aprovação pela Assembléia Geral.

Art. 34 - A Diretoria é competente para:

I - Administrar a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", e todos os
seus haveres;

11 - acatar e fazer cumprir o presente estatuto, bem como as decisões da
, Assembléia Geral;

111 - promover a realização dos fins a que se destina a ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA",;

IV - elaborar os regulamentos internos que se fizerem necessários para boa ordem
da Administração e submete-los a Assemb!éia Geral;

V - organizar o quadro de funcionários da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR
DO PANEMA", fixar funções e demiti-los;

VI - aprovar ou rejeitar as propostas dos associados;

VII - realizar pelo menos uma reunião mensal com
metade de seus membros.

VIII - conceder a demissão ao associado que solicitar;

IX - lavrar atas de suas reuniões;

X - deixar á disposição dos associados um bal
ASSOCiAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
de suas reuniões;

XI- apresentar o

estatuto;

XI

LUIZ C~RlúS Sü~VESSn.

POR À1Ü' Ri 3,40

trimestral das contas da

o um boletim informativo

no prazo fixado neste
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X III - d ivu lg a r a A SSO C IAÇ AO COM UN ITAR IA "F LO R DO PANEM A ", a tra ve s o s

m e io s de com un ica ção ;

X IV - au to r iza r o P re s id en te ou o T esou re iro a e fe tu a r q ua isq ue r ga s to s , e xce to .

despesa de emergência, que não nece ss :tz l a u to r iza ção .

A rt. 3 5 - C om pe te ao P re s id en te da ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA "F LO R DO
PANEM A ",:

I - R ep re sen ta r a A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ", Jud ic ia l o u

e x tra ju d ic ia lm en te , a tiva e pa ss ivam en te , p odendo pa ra ta n to ou to rg a r m anda to a quem de
d ire ito ;

r

11- p re s id ir a s re un iõ e s da D ire to r ia ;

1 11- ab rir , n um e ra r, ru b rica r e en ce rra r o s liv ro s da en tid a de , q ue se des tin a rem aos

reg is tro s de to do s o s a to s so c ia is ;

IV - m an te r e fa ze r m an te r a o rd em nas reun iõ e s da ASSO C IAÇ ÃO
COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ",;

V - con vo ca r a s se ssõe s da A ssem b lé ia G e ra l em toda s a s o ca s iõ e s ne ce ssá ria s ;

V I - v isa r to da s a s con ta s a se rem pagas pe la te sou ra ria ;

V II - d e spa cha r no p ra zo de 15 d ia s no m áx im o os reque rim en to s que lh e fo rem
d ir ig id o s ;

V III - a ss in a r con ju n tam en te com o Tesou re iro , to do s o s cheques bancá rio s ,

d o cum en to s de c ré d ito , con tra to s ap ro vados pe la D ire to r ia ;

IX - p a ssa r v is to em todo s o s bo le tin s , a v iso s ou co rre spondênc ia s que lh e fo rem

a fixa do s na s dependênc ia s da sede da ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA "F LO R DO

PANEM A ", e em toda s a s co rre spondénc ia s que fo rem re ceb id a s pe la A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ",.

A rt. 3 6 - C om pe te ao V ice -F 're s id en te :.

I - su b s titu ir o P re s id en te no s seu s im ped im en to s a aux iliá - lo q uando so lic ita d o ;

1 1- p re s id ir to da s a s com issõe s que fo rem fo rm adas , p a ra qua isque r fin s , d en tre o s

apon ta do s pe la A SSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ",.

r A rt. 3 7 - C om pe te ao S ec re tá r io :

I E n ca rre ga r-se de to da co rre spondênc ia o fic ia l d a A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ",;

'~358
TABELIÃO DE NOTAS E DE PROTESTO DE LETRAS E T iTU lOS

Rua G el\eral C arneiro . 361 . C elllro . C apào BonitoJS .P .• CEP

11- en ca rre ga r-se de p ropaganda das a tiv id ade s p rom ov id a s pe la A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR IA "F LO R DO PANEM A ",;

1 11- p rom ove r to do o exped ie n te da D ire to r ia da ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA
"F LO R DO PANEM A ",;

IV - a rq u iva r to do s o s liv ro s e papé is da S ec re ta r ia , o s qua is fica rã o sob sua
gua rda e p ro te ção ;

V - sub s titu ir o V ice -P re s id en te no s seu s im ped im en to s ;

V I - la v ra r a s a ta s de reun iõ e s da D ire to r ia e p ro cede r a sua le itu ra ;

V II - m an te r em d ia e em o rdem o a rqu ivo e reg is tro de a sso c ia do s .

V III - L a v ra r o s bo le tin s in fo rm a tivo s da D ire to r ia e sua s se rem le vados

ao conhec im en to do a sso c ia do ;

IX - se c re ta r ia r to do s o s

"F LO R DO PANEM A ",;
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Art. 3 8 - Compete ao Tesoure iro : .

I - Assinar todos os recibos e demais documentos da tesouraria ;

1 1 - manter em dia e em ordem toda a escritu ração da ASSOC IAÇÃO

COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA", em atend im ento às le is pertinentes, no que
concerne ao patrim ôn io socia l;

III - te r sob sua guarda e responsab ilidade os documentos da tesouraria ;

IV - deposita r em institu ição bancária com agência no munic ip io de Capão Bonito ,

em nome da ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA", todas as im portãncias
ex is ten tes em ca ixa ;

V - assinar jun tamente com o Presidente , cheques Bancários, documentos de

créd ito e os contra tos em que a ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA", fizer
parte ;

V I - organ izar anua lm ente um balancete de rece itas e despesas da ASSOC IAÇÃO

COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA" para ser incorporado ao re la tó rio da D ire toria ;

V II - fazer pagamentos autorizados pe la D ire toria ;

V III - substitu ir o Secre tario ;

IX - arrecadar com zelo e d i!:géncia todas as rendas da ASSOC IAÇÃO

COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA";

X - manter em dia o arqu ivo da tesouraria , o contro le das fichas de cobrança das

mensa lidades, em poder dos eventua is cobradores, das 'e lações de cobrança, das

arrecadações e do depósito das mesmas.

A rt. 39 =-..Compele_ao_C .onse lhe iro_C .omunità rio :. Coordenar os traba lhos do
Conse lho Comunitá rio .

A rt. 40 - As vagas verificadas na D ire toria a té o número de duas, serão preench idas

por associados e leg ive is pe los d ire tores remanescentes, p8ssando pe la aprovação da

Assemblé ia Gera l. Entre tan to , havendo maior número de vagas, serão estas providas

através de e le ições em Assemblé ia Gera l â ser especia lm ente convocada pe lo P residente
, ou seu Substitu to .

A rt. 41 - No caso de renúncia ou dem issão co le tiva de todos os membros da

D ire toria assum irá in terinamente a D ireção da ASSOC iAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO

PANEMA", o Conse lho F isca l que convocará no prazo de 0 8 (o ito ) d ias a Assemblé ia Gera l
para de liberar a respe ito .

A rt. 42 - Todos os membros da D ire toria têm dire ito a voto , sendo que o P residente ,

a lém do voto natura l, tem dire ito ao voto de qua lidade para desempate .

CAPiTULO 11/

DO CONSELHO FISCAL

Art. 43 - A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA "FLOR DO PANEMA", contará com um

Conse lho F isca l, fo rm ado por 03 (trés) m embros titu la res, que serão e le itos con juntamente
com a D ire toria , anua lm ente .

A rt. 44 - São atribu ições do Conse lho F is

I - Exam inar as contas de toda ages - o da D ire t

1 1 - exam inar trim estra lm ente a contas, os a lancetes trim estra is e todos os

documentos re ferentes às finanças da ASSOC I çÃO COMUN ITÁR IA "FLOR~O .-

PANEMA" em itindo seus areceres ,Im estra lm ente urante a vi éncia do mar1d li!l~~ Fea:....a

/ ~ QtoB,'SP~,o

. T A B E L l i o O E N O T A S E O E P R O T E S T O D E l E T R A S E T l T U L O S

Rua G ene ra l C am e iro , 361 - C en tro . C apêo 8on ito JSP .. C EP : 18

! U T W E ú n m £ H T £ C ú i l r m R U G R A f l t A ' , I R A l ú A 'H £ S

MÚlÃS. ~ QUAL CüNF£~ECG~ a DRIGINAt. ~J fE,
CAPA 0 'M t ~ I T n , 30 DE a9üs tu n f 2 t17 .

LUIZ CARLOS Sü*~ESSn.
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III - advertir por escrito os membros da Diretoria nos casos de exorbitãncia
financeira ou desrespeito ao estatuto no tocante ás finanças;

IV - convocar a Assembléia Geral Extraordinária, sempre que verificar
irregularidade na administração financeira da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO
PANEMA",.

CAPíTULO IV

00 Conselho Comunitário

Art. 45 - Compete ao Conselho Comunitário:

I - acompanhar divulgações da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO
PANEMA", com o objetivo de atender ao interesse exclusivo da comunidade;

11- analisar pedido de qualquer cidadão da comunidade que desejar emitir opinião
sobre quaisquer assuntos abordados pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO
PANEMA", bem como manifestar idéias, propostas, sugestões, reclamações ou
reivindicações.

S 1° - O Conselho Comunitário será composto de 05 (cinco) pessoas
representantes de entidades locais, a convite da Diretoria da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", preferencialmente entre associações de classe,
beneméritos, religiosos ou de moradores, desde que legalmente constituidas e seus
membros não terão direito a voto na Assembléia Geral.

S 2° - Os trabalhos do Conselho Comunitário serão coordenados pelo Conselheiro
Comunitário, membro da Diretoria Exacutiva eleita pela Assembléia Geral.

TITULO V
DA ORGANIZAÇÃO

CAPíTULO I

DAS ELEICÕES

Art. 46 - As eleições para membros da Diretoria e do Conselho Fiscal realizar-se-ão
conforme disposto no artigo 28, S 1 '.

Art. 47 - O Presidente por meio dos editais, aiém das exigências previstas no artigo
30, convocará a Assembléia Geral para" eleição.

Art. 48 - Somente poderão ser votadas na eleição as chapas de Diretoria e do
Conselho Fiscal (uma independente da outra), registradas perante a secretaria da
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", até 05 (cinco) dias antes da data da
eleição, ressalvado o disposto no S 3° deste artigo.

S 1° - O registro, em que se tratando de chapas com listas de candidatos, só será
admissivel quando solicitado por requerimento assinado pela totalidade dos candidatos
componentes das chapas, quer do Conselho Fiscal, quer da Diretoria.

S 2° - Só serão registradas e poderão concorrer ás eleições, chapas que
contiverem em sua composição, candidatos a todos os cargos eletivos.

S 3° - A chapa já registrada deverá concorrer às eleições, mes o qui' haja
desistência de componentes das mesmas, até o número de três, e caso eja vitor osa, a
nova Diretoria e o Conselho Fiscal eleito preencherão os cargos media e nova reu ião da
Assembléia Geral para deliberar sobre o ca~o.

-'!/358

TABEUAo DE HOTAS E DE PROTESTO DE lETRAS E TITULOS
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R!;!gislf0 Civil r.t~P~,SOiJS~
Comarca l'!e Capa0 Bonito - SP

ReglstradOI . Bertünr

~. 1'2~

S 4° - As chapas de candidatos do Conselho Fisca! e Diretoria poderão ser
cognominadas por uma legenda e deverão ccnstar os nomes por extenso dos candidatos e
designação do cargo pleiteado.

S 5° - Não serão aceitas para registro as chapas cujo candidato esteja inscrito em
outra, quer da Diretoria, quer do Conselho Fiscal.

S 6° - Os Diretores e Conselheiros Fiscais são reelegíveis nos termos deste
Estatuto e não terão direito a percepção de vencimentos e sala rios.

Art. 49 - Poderão votar os associados filiados até 180 (cento e oitenta) dias antes
da data das eleições.

Art. 50 - Somente poderão se candidatar os associados que estejam filiados hil
pelo menos 12 (doze) meses antes das eleições.

Art. 51- Para resguardar o segredo do voto, serão adotadas as seguintes medidas:

I - uso de cédulas, todas rubricadas e entregues pelo Presidente da mesa, no ato
de votação. Deverão assinar as reíeridas cédulas, os candidatos a Presidente de cada

r.. chapa concorrente ao cargo respectivo da Diretoria;

II - garantia de isolamento do eleitor durante todo o processo de votação;

S 1° - A lista dos associados com direito a voto sera aíixada nos salões da sede
social, três dias antes das eleições.

S 2° - Qualquer associado podera reclamar ao Presidente da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", contra erros, om issões e irregularidades nas listas,
fazendo-se as correções necessarias.

S 3° - Poderão as eleições ser fiscalizadas pelos próprios candidatos, ou por seus

delegados, estes últimos em número maximo de dois por cada chapa concorrente e que
deverão ser devidamente indicados até 48 (quarenta e oito) horas antes da data designada
para a eleição.

S 4° - Compete ao Presidente da Assembléia nomear dois escrutinadores para
auxiliar a mesa na apuração dos votos.

S 5° - A apuração dos votos poderá presenciada por todos os membros da
, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR!A "FLOR DO PANEMA".

Art. 52 - Caso o número de cédulas oficiais encontradas na urna íor diverso do
número de votantes, a eleição será automaticamente anulada, convocando-se
imediatamente nova Assembléia Geral para o mesmo fim dentro de 07 (sete) dias.

Art. 53 - Em caso de empate será considerada eleita a chapa que tiver associado
que figurar a mais tempo no quadro social da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO
PANEMA",.

Parágrafo Único - Persistindo o empate, sera aclamada vencedora a chapa que
contar em seus quadros com candidato mais idoso.

Art. 54 - As cédulas utilizadas na votação deverão ser guardadas sob
responsabilidade do Secretário da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA",

pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para eventuais esclarecimentos, se não houver
recurso.

Parágrafo Único - Havendo recurso pendente, as cédulas deverão ser guardadas
até que haja o julgamento do mesmo.

Art. 55 - As cédulas serão impressas, dati!ografadas, m ime por
qualquer forma de reprodução de cópias.

Parágrafo Único - Serão consideraJos votos nulos, aqueles
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II - que contenham nome das pessoas não registradas como candidatos;

111- que não preencham as formalidades do artigo 42, inciso I, deste Estatuto.

Art. 5 6 - Não poderão fazer parte da mesa eieitoral, os membros da Diretoria e do
Conselho Fiscal, além dos candidatos concorrentes.

Art. 57 - Não constando na lista dos votantes, nomes de associados com direito de
votar, serão estes, não obstante, admitidos à votação desde que façam prova de que lhes
assiste tal direito ..

Art. 58 - Terminada a apuração, o P"esidente da mesa proclamará eleitos para os
cargos, os componentes da chapa mais votada individualmente.

CAPíTULO /I

DA DISSOLUÇÃO

Art. 59 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", será dissolvida,
por vontade manifestada em Assembléia Geral Extraordinária, expressamente convocada
para tal fim.

Art. 6 0 - Em caso de dissolução, o remanescente de seu patrimônio liquido, depois
de deduzidas, se for o caso, as quotas ou fraçôes ideais dos associados, será destinado a
entidade congênere de fins não econômicos, legalmente constituida e com sede no
municipio de Capão Bonito - SP.

Parágrafo Único - Não havendo entidade qualificada nos termos deste artigo, o
remanescente será destinado ao Fundo Social de Solidariedade do Municipio de Capão
Bonito.

TITULO VI
DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 6 1 - Todos os casos omissos. não previstos neste estatuto serão resolvidos
livremente pela Diretoria, respeitadas as Leis vigentes.

Art. 6 2 - Este estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação peia Assembléia
Geral, especialmente convocada para tal fim.

Art. 6 3 - É vedada a remuneração dos cargos de Diretoria e do Conselho Fiscal,
bonificaçôes ou vantagens a dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma
ou pretexto.

Art. 6 4 - A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA", não distribuirá
dividendos de espécie alguma, nem qualquer parcela de seu patrimônio, ou de suas
rendas, a titulo de lucro ou participação no seu resultado, aplicando integralmente o
" s u p e rá v it" e v e n tu a lm e n te v e r if ic a d o em s e u s e x e rc íc io s f in a n c e iro s , n o s u s te n to d e s u a s

obras e atividades e no desenvolvimento de suas finalidades sociais.

Capão Bonito/SP, 20 de Novembro de 2007. ~:=3
~&~.-/

J~~d6 A~aral Ramires J o s é

Presidente

T A B E L I o D E N O TA S E D E P R O T E S TO D E L E T R A S E T lT U LO S A N TO N IO r l lO S L E M F S D i: O L lY E IR '\
. . rIS('JAO

R u a G t ! n e r a l C a r n e i r o , 3 5 1 - C e n t r o . C a p A 0 B o m to lS ,P . - C E P : 1 6 3 0 0 . O _ F o n e /F a x : (1 j
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Município e Comarca de Capão Bonito - SP

Bel. Carlos Alberto Bel10ni - Registrador
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CÓPIA AUTÊNTICA

Ata da Assembleia Geral Ordinária da Associação Comunitária

"Flor do Panema".

Aos quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e quinze,

na sede da Associação Comunitária Flor do Panema, localizada na

Rua 13 de Maio, nO 25/B - Centro, municipio de Capão Bonito, às

dezoito horas, foi realizada a primeira convocação da

Assembleia Geral Ordinária, sob a presidência do Sr. Flávio

Henrique Monteiro. A pedido do presidente, o Sr. Joe1 efetuou a

chamada e, constatado que não havia quorum estatutário, foi

adiada a Assembleia até que houvesse o horário da segunda

convocação. As dezenove horas, foi realizada a segunda

convocação, seguindo-se da abertura da Assemb1eia. Tendo o Sr.

Presidente dado as boas vindas a todos e efetuado a leitura do

Edital de Convocação fixado no dia 10 de dezembro de 2015,

informou que não houve a inscrição de chapa para concorrer ao

pleito, cabendo a Assemb1eia Geral, de acordo com o Artigo 33

do Estatuto da Associação, deliberar pela recondução dos

membros da Diretoria. Colocado em votação foi aprovado por

unanimidade a recondução dos membros da Diretoria e Conselho

Fiscal, com mandato para o periodo de 16 de dezembro de 2015 a

15 de dezembro de 2017, conforme segue:

Presidente: Flávio Henrique Monte~rOf brasileiro, casado,

empresário, residente na Rua da Felicidade, 09 - Vila Santa

Rosa - Capão Bonito/SP, RG. 20.981.140 e CPF. 149.777.798-43;

Vice-Presidente: Maurício Souza Antunes, brasileiro,

divorciado, comerciante, residente na Rua Bernardino de Campos,

346 Centro, Capão Bonito/SP, RG. 11.737.766 e
CPF.054.620.718-92;

Secretário: José Luiz Galvão Ferreira, brasileiro, casado,

advogado, residente na Rua 09 de Julho, 382 Centro, Capão

Bonito/SP, RG. 30.056.772-8 e CPF. 273.021.478-09;

Tesoureiro: Helio Kakihara Rossi, brasileiro, solteiro,

contador, residente na Rua Silva Jardim, 1086 - Centro, Capão

Bonito/SP, RG. 29.489.961-3 e CPF. 259.114.878-37;

Conselheiro Comunitário: Pedro Elcio de Almeida Ragozzini,

brasileiro, casado, engenheiro florestal, residente na Rua

Benjamim Constant, 636 Centro, Capão Bonito/SP, RG.

10.516.985 e CPF. 022.402.768-94;

Conselho Fiscal:

Carlos Eduardo Garcia, brasileiro,

residente na Rua 09 de Julho, 323 - C

RG. 14.589.403-7 e CPF. 035.085.598-66'

TABELllo DE HOTAS E DE PROTESTO DE L

comerciante,

o Bonito/SP,

\.
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Micro1ilma~s-m n ! . .••~ l

Izaias Antunes, brasileiro, divorciado,

na Rua 07 de setembro, 156 Centro,

3.148.210 e CPF. 142.728.308-72;

6 'g im o C iv i l d e a s s o a i J l lr ;d ic < u
C õm a l'c a dE C apA 0 B o n i lo . SP

R I! is lra ao r. 6 e " o n l

'. U'" , L o

comerciante, residente

Capão Bonito/SP, RG.

Helio Yukio Nomoto, brasileiro,

Rua Bernardino de Campos, 203

7.292.839 e CPF. 917.143.708-87.

casado,

Centro,

médico, residente na

Capão Boni to/SP, RG.

A seguir o Presidente agradeceu ao apoio e confiança de todos,

informando que o Conselho Comunitário deverá ser nomeado pela

Diretoria, nos termos regimentais. Nada mais havendo a ser

tratado, pelo Sr. Presidente foi declarada encerrada a presente

Assembleia Geral, determinando-se a lavratura da presente ata.

Eu, Joel Milton Ferraz, secretário, a digitei e subscrevo.

Assinaturas: Carlos Alberto Bertoni, Carlos Eduardo Garcia,

Flávio Henrique Monteiro, Helio Yukio Nomoto, Helio Kakihara

Rossi, Izaias Antunes, Joel Milton Ferraz, José Luiz Galvão

Ferreira, Marcos Eduardo Fiuzza, Mauricio de Souza Antunes,

Pedro Elcio de A. Ragozzini, Roberto Kazushi Tamura.
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REPÚBUCA FEDERAT IVA DO BRAS IL

SERV IÇO REG ISTRAL DO REG ISTRO CM L DAS PESSOAS NATURA IS

DIstrito, Munlclplo e Coman:a de C8pio BonIto • SP

Rua Coronel Frederico Martins, 30 • Fone:(015) 975-4201

'U ..u -;, ~oli.o.~f,ú.~
SUBST .'" DI!SIGNA.OO

"'['''l I,' .''' •.'' " , O'S ,w .- 1;'TU"~""'...k 'f"uJo. .l., ot;''Ú'''' .N ~
Lr, .Ir••• I: ~''''vl::" ll'!~ ..1 n,,,;v,l:l \1\1 IV\lo) .,) F I C I A L

. f ~E L';Tf:1C;ÇOES t lU .eLAS

w. SECE t.\ COLIAfI"..A OJ WÁ9 G<J:JTO .. S!',

Certidão de C asam en to

CERT IF ICO ,que sob n .o -. 6858 .- , às fls . 064 .-, do liv ro B -.34 .-

fo : lav rado , no d ia 05 de SE'l'DJBRO de 1998 , o assen to de

casam en to de . ••"* ffL~VIO HENaI9UZ MOHT:iJ:IRO*"" e

""* AUR_~ IURINA RO:JOl~U :DA I,UT.A~ ""

( sol1;eiro )._

de 19 74 p ro fissão Cons ul tor

con tra ído pe ran te o Ju iz de paz e de Casam en tos , em exe rc íc io , e das

tes tem unhas cons tan tes do tê rm o .

E le , na tu ra l de IT,,\I'ETINING_~SP.

nasc ido em 05 de ,j unho

~~.fU~~ . t;:C'rH1i:J,' ",H 'tm .n lo WfTf\i~.I

!
ú ;'.:"L !

uH~ th ; ;!.~:lS!Y,:; c .~~W/i-t.::}j;,S NATlJk#$
11 : : ,. ",' ...:::-.~~ ' In "n _ ,': !

DE

o re fe rido é ve rdade e dou fé .

Capão Bonito, 05
Selos pagos por verba
Guia N.0 _

Técnico._ • filho de "~LICnUO :DE C.!J.B.i1G<JI:CH_

TEIRO e de IREN;<; .~ A.."tECI:DA SAJ':TIAGO UOHf:iJ:IRO* .,

E la , na tu ra l de SAL1'O_ SP ._ . ( so:;"teira ) ._

I nasc ida em 27 de Janeiro de 1980 p ro fissão estudante,

'- .-.-.-.-.-:-.-.- • .,...filha de "'~AURO HOIllUG1BS DA E ..,T4

e de ANGZL..l.LLillIA RO:DOL20*"

a qua l passou a usa r o nom 'é !'*AURAKA,.'íINA RO:;X)LFQ :DA LUTA

MONTEIRO *" ","

] r O re fi" ado tado é o de COliUNlI10 P ARCI AL
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E MARIA DE LOURDES SOUZA ANTUNES

: " . W : , ; V A L ID A E M TO D O U T E H H IT Ó /'U Q N A C IO N A L ~ ~ ;. ,~ ', ' ~ ,{ C . '~ ~ , '~ f ,

" " " " , ' ' ' .1 1 .7 3 7 ,7 6 6 - 1 , ' , , ' , 25/JUL/2012 ,~
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MAURICIO SOUZA ANTUNES I
~ .. ' ,~,

MARIO ANTUNES "-
f 't I " • .~ .

",',,,",',"CAP~O BONITO- SP
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Certifico que às fls. 41, sob o nO 9410, do livro n° B-47';de
registros de casamentos, foi lavrado o assento do matrimônio de
José LUIZ GALvãO FERREIRA e ELISETE DE FáTIMA SIQUEIRA,

contraído no día sete de março de doís mil e
nove-(07-03-2009), perante o Sr. Juiz de Paz em exercício
Jaime José Fadino, e as testemunhas constantes do termo.

/

2009.

••

..~

de

"'7 !): .~(

marçode

se refere o artigo 1.525,
brasileiro, e adotado o

7em

de março de"2009

verdade e dou fé.

DE'CASArv1ENTO

. , .-. ....•.~ -
~. :" .

ADRI

,..
!

.CER.TI DÃO

Observação: registro

Foram apresentados os documentos a que
números I, 111 e IV do Código -Civil
regime de: Comunhão Parcial de Bens.

A contraente é de nacionalidade brasileira, nascida em Capa0
Bonito, Estado de São Paulo, a 23 de outubro de 1981, de estado
civil solteira, de profissão operadora de praça de pedágio,
domiciliada e residente à Rua Nove de Julho, 0'0 382, nesta
Cidade, filha de DARCY DE ALMEIDA SIQUEIRA e NARCISA PAULINA
SIQUEIRA, e ,passará a usar o nome de ELISETE DE FáTIMA SIQUEIRA

(MESMO NOME).

o contraente é de -nacionalidade brasileíra, nascido ...•em Capão
Bonito, Estado de São Paulo, a --_26 de novembro de 1976, de
estado civil solteiro, de profi-ssão-aavogado, dômiciliado e
residente à Rua Nove de Julho, nO 382, nesta Cidade, filho de
RONALDO MOURA FERREIRA e ELIZABETH GALVãO MOURA F'ERREIRA, e
passará a usar o nome de (MESMO: NOME).

~í ! ,

~ _ ~u!_~Oro~:'.FrederiCO ~~rtjns, n° 44. CenlIo- CEP 18300-400 - Capão Bonito - SP - FoneJFax: (15) 3542-3190 - e-mail: oficbonilo@ebras.combr :

f\"--)' I 096<1G-2S001.2,\oo.;loe . ":"it -- ...•-.- 'í

. ~'-.- , ~lIllU lI.J'IK lJIIl1I1.llInlnIIlIU IJIIIIU IlI1llIla .~tf~:rt-~.'./ 02 5 7 O 3 ~.,
'\ O~fl4G - AA
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CÓPIA AUTÊNTICA Ata da Reunião do Conselho Comunitário da

Associação Comunitária "Flor do Panema", realizada no dia 28 de

junho de 2017.

Aos vinte e oito dias do mês de junho de 2017, às nove horas da

manhã, nas instalações da Rádio Comunitária Panema FM e sede da

Associação Comunitária Flor do Panema, à Rua 13 de Maio, nO 25-

B, reuniram-se os membros do Conselho Comunitário, estando

presentes o Sr. Flavio Henrique Monteiro Presidente da

A.C.Flor do Panema, Sr. Pedro Elcio de Almeida Ragozzini

Conselheiro Comunitário da A.C. Flor do Panema, Sr. Edmilson

Mendes - Locutor e programador da Rádio Panema FM, Sra. Janaine

Cristiane de Almeida - Aux. Administrativa da Rádio Panema FM,

representantes das associações de Capão Bonito: Sra. Diná Lucia

de Freitas representante do Centro Recreativo Educacional

Artístico Renascer, Tania Luzia Campos Machado - representante

da Fraternidade Feminina Cruzeiro do Sul, Sr. Marco Antonio

Masedo Moretto representante da Legionários na Defesa do

Menor de Capão Bonito, Sr. Anderson Luiz Vaz - representante da

Loja Maç6nica União e Firmeza, Pro Ari de Oliveira

representante da Igreja Evangélica Sagradas Missões do Brasil.

Presente também na reunião o Sr. Rivael da Silva Pereira

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente de Capão Bonito.

O Sr. Pedro Elcio, dá abertura à reunião e agradece a presença

de todos, passando a explanar sobre a pauta do dia:

1) - Proposta de Programação do segundo semestre de 2017: O

Sr. Pedro Elcio solicitou à Sra. Janaine, secretária "ad

hoc" que distribuísse aos presentes cópia do quadro da

proposta da programação prevista para o segundo semestre

de 2017 e, de ante-mão informou, que para esclarecer

quaisquer dúvidas, estão presentes o Sr. Flavio e Sr.

Edmilson, que acompanham a programação no dia-a-dia.

Enfatizou que a programação não teve grandes alterações

em relação ao primeiro semestre, destacando a inserção do

Programa "amigos em ação" dirigido pelo Sr. Heitor

Silveira aos sábados no horário das 8h às lOh, trazendo

como proposta estabelecer um canal de diálogo com a

população, espaço para reclamações e sugestões sobre

ações de políticas públicas, mobilização para mútua

colaboração entre ouvintes direcionando possíveis ajudas

a quem precisa. Outro a estrear é o programa "domingo de

manhã" sobre a direção dos Senhores Romano Oliveira e

Pedro Trindade, aos domingos no horário das 10h às l2h,

tendo por proposta um programa descontraído, notícias da

cidade e interação com o público através de mídias

sociais. O Sr. Pedro Elcio informa que há previsão a

partjr do mê~ Ele aEj'ôsto, que d Radlo Comunitária Panema

FM venha realizar a transmissão das sessões ordinárias da

Câmara de Vereadores de Capão Bonito, às segundas-feiras.

Será mais um serviço disponibilizado à população, pois a
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transmissão é realizada atualmente por vídeo ao vivo por

internet, restringindo o acesso e apresentando muitas

vezes queda na conexão. Finalizando a exposição, não

havendo dúvidas, colocou à votação, sendo aprovado por

todos a nova Programação da Rádio Comunitária Panema FM

para segundo semestre de 2017.

2 ) I n f o r m e s d a A .C . F l o r d o P a n e m a : Passada a palavra ao Sr.

Flavio Monteiro Presidente da A.C. Flor do Panema,

agradeceu pelo empenho e carinho com que todos se dedicam

em fazer da Panema FM jus ao seu slogan "O Som da

Cidade", cujo objetivo maior é dar voz à população para

alcance de seus direitos. Destaca que na atual situação

economlca, houve diminuição dos apoios culturais, isso

explica o motivo da maior parte da programação das Rádios

comunitárias serem através de programação eletrônica.

Mudar este cenário é o grande desafio da associação para

os próximos anos. Trouxe também informação a respeito do

Projeto Ponto de Cultura Rádio Legal, mesmo sem um

patrocinador potencial, continua a desenvolver o Curso de

Teatro, recebendo premiações na região e convites para

diversas apresentações, estando agendada para

novembro/2017 a VII Mostra de Teatro e conclusão de mais

uma turma, formando atores e atrizes. Investir na

captação de recursos, público ou privado, é a meta para o

segundo semestre, evitando que um belo trabalho de sete

anos venha findar por falta de apoio financeiro. O Sr.

Flavio informa também sobre a Renovação da Outorga,

válida até 01 de outubro de 2017. O Ministério das

Comunicações já expediu Nota Técnica instruindo os

procedimentos necessários para renovação.

3 ) C a m p a n h a " T r a n s f o r m e s u a c o n t r i b u i ç ã o e m a ç ã o " . O Sr.

Flavio informou a todos que convidara o Sr. Rivael para

participar da reunião, pois há urnasolicitação de serviço

de utilidade pública, que também diz respeito sobre a

programação da Panema FM. Passada a palavra ao Sr. Rivael

Pereira - Presidente do Conselho Municipal dos Direitos

da Criança e do Adolescente de Capão Bonito, o qual

explicou a solicitação da parceria da Rádio Comunitária

para desenvolvimento da Campanha de Captação de Recursos

ao Fundo Municipal da Criança e do Adolescente, através

de doação de parte do imposto de renda. A campanha

contará com apoio da Promotoria de Justiça da Vara da

Infância e Juventude, delegacia do CRC da região, OAB -

Subseção de Capão Bonito e outros parceiros que venham

aderir à causa. A campanha está prevista a partir de

s e t emb r o / 2 0 1 7 , c e m i l 1 t e I I s i f i c a ç a o n o s m e s e s d e o u t u b r o ,

dezembro e março do ano seguinte. Considerando o bom

alcance da Panema Fm, a campanha prevê a veiculação de

spot de sensibilização e informação sobre a campanha,
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distribuídos ao longo da programação da emissora. O

recurso levantado potencializará a execução de projetos

voltados à infância e adolescência. Informa que através

do Fundo da Criança e do adolescente, havendo recurso e

aprovação do projeto, é possível apoiar financeiramente o

Projeto de Teatro, uma vez que trata de atividade

cultural voltada para adolescentes. A parceria foi

aprovada por todos, aguardando-se envio de material e

informações para produção e veiculação.

A seguir foi franqueada a palavra a quem quisesse fazer uso, os

representantes das entidades destacaram o quão importante é o

apoio da Radio Comunitária na divulgação de informações através

do serviço de utilidade pública, pois embora as mídias sociais

seja um canal rápido de comunicação não está a disposição de

todos, especialmente as pessoas de menor poder aquisitivo e

aquelas que não estão familiarizadas com novas tecnologias.

Esgotada a pauta, o Sr. Pedro Elcio deu por encerrada a reunião

agradecendo pela participação de todos. Eu, Janaine Cristiane

de Almeida, secretária "ad hoc" digitei a presente Ata, que

após lida e aprovada, segue por todos presentes assinada. O

Quadro de Programação do Segundo Semestre de 2017 integrará a

presente Ata. Capão Bonito, 28 de junho de 2017.

Assinaturas: Flávio Henrique Monteiro, Pedro Elcio de A.

Ragozzini, Diná Lúcia de Freitas, Anderson Luiz Vaz, Tania

Luzia Campos Machado, Pro Ari de Oliveira, Marco Antonio Masedo

Moretto, Rivael da Silva Pereira, Edmilson Iderval Mendes e

Janaine Cristiana de Almeida.

Capão Bonito,

3 ~-
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. Panema FM

104,9 mhz

~

o Som da Cidade

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
R Á D IO C O M U N IT Á R IA P A N E M A F M 1 0 4 ,9

P o n to d e C u l t u r a " R Á D IO L E G A L "

Rua 1 3 de Maio, nO2 5 B - Centro - C E P 1 8 .3 0 0 - 3 3 0 - Capão Bonito - S P

Telefone ( 1 5 ) 3 5 4 3 1 5 3 9 - radiopanemafm@yahoo.com .br

C N P J . 0 2 .9 1 6 .0 8 1 / 0 0 0 1 - 0 8

PROGRAMAÇÃO - 2 2 SEMESTRE DE 2017

\.
Pág. 1/2

HORARIO SEGUNDA À SEXTA-FEIRA

Sh
SERTÃO CABOCLO

musica sertaneja raiz /prestação de serviço/ infomações da cidade/ utilidade publica

ESPAÇOABERTO

6h
comunicação ao vivO /informações da cidade/ utilidade pública/ noticias/ artistas da

cidade

locução - João Rolim

MANHÃ SERTANEJA

8h musica sertaneja Raís e atual! comunicação/ noticias/ utilidade publica/ divulgação de

valores artisticos da cidade.

locução - MARIO SilVA

9h Rotativo Rádio

Utilidade publica /Musicas variadas/Prestação de serviços;

12h Panema Brasil

musica popular brasile ira

13h VARIEDADES

musicas/ prestação de serviços.ut publica

18h TOP CLASSICS

flash backs;

19h HORA DO BRASil

Jornalismo - transm issão cadeia nacional

20h/21h30 HORA DA VITÓRIA (Somente às terças-feiras)

Programa relig ioso, musical Gospel

o - Leandro

20h musical noturno /prestaçaõ de serviços/utilidade publica/musicas atuais e variadas
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~
Panema FM
104,9 mhz

~
o Som da Cldada

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
R Á D IO C O M U N IT Á R IA P A N E M A F M 1 0 4 ,9

P o n to d e C u l tu r a " R Á D IO L E G A L "

R u a 1 3 d e M a io , n ° 2 5 B - C e n t r o - C E P 1 8 .3 0 0 - 3 3 0 - C a p ã o B o n i to _ S P

T e le f o n e ( 1 5 ) 3 5 4 3 1 5 3 9 - r a d io p a n e m a l in @ y a h o o .c o m .b r

C N P J .0 2 .9 1 6 .0 8 1 /0 0 0 1 - 0 8

HO R AR IO
SÁBADO S

6h S ER TÃO C ABO C LO

m us ica se rta n e ja ra iz /p re s ta çã o de se rv iço / in fom açõe s da c id a de / u tilid a d e pub lic a

AM IG O S EM AÇ ÃO

8h en tre v is ta s a o v ivo ,re c lam açõe s ,u tilid a d e púb lic a , com en tá r io s d a re d e pub lic a lo ca l, m u s ica s ,

p re s ta çã o de se rv iço s , e tc .

L o cu ção - H e ito r S ilv e ira

ru TU S DOM IN U S
10h

p ro g ram a e cum en ico .... m u s ica l e tc ..

L o cu ção . M a rlo n A ra ú jo e Ja na ín e

12h R o ta tiv o R ád io

U tilid a d e pub lic a /M u s ica s va ria d a s /P re s ta çã o de se rv iço s ;

S H OW SER TAN E JO
16h

M us ica is , In fo rm a çõe s e de scon tra çã o

Lo cu ção . C la u d io H ilá r io

~R AM O S JO VEN S
19h

P rêm io s , d e sco n tra çã o , U tilid a d e P úb lic a , M ú s ica s d a Jo vem G ua rd a ano s 60 /7 0 /8 0 .

L o cu ção . C a rlo s C ha ve s

23h
m us ica l n o tu rn o /p re s ta ça õ de se rv iço s /u tilid a d e pub lic a /m u s ica s a tu a is e va ria d a s

\ -

HO R AR IO
DOMINGOS

6h S ER TÃO C ABO C LO

m us ica se rta n e ja ra iz /p re s ta çã o de se rv iço / in fom açõe s da c id a de / u tilid a d e pub lic a

FE S T IV A L S ER TAN E JO
8h

m ús ica , com un ica çã o , se rta n e jo a tu a l

L o cu ção - In á c io O liv e ira

D O M IN G O D E M ANH Ã
10h

m us ica s , in fom açõe s , n o tic ia sd a c id a de , re d e so c ia l e tc .

L o cu ção - R om ano e P ed ro

1 2h
R o ta tiv o R ád io

U tilid a d e pub lic a /M u s ica s va ria d a s /P re s ta çã o de se rv iço s ;

TR IU N l'n
.U ~nL

P ro g ram a R e lig io so , m u s ica l g o sp e l

L o cu ção . E u ric o

1 4h30
R o ta tiv o R ád io

U tilid a d e pub lic a /M u s ica s va ria d a s /P re s ta çã o de se rv iço s ;

..

Aprovado pelo Conselho Comunitário em reuniõo do dia 28 de junho de 2017.
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~~
PanemaFM
104,9 mhz,~
o Som da Cidade

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA "FLOR DO PANEMA"
R Á D IO C O M U N IT Á R IA P A N E M A F M 1 0 4 ,9

P o n to d e C u l tu r a " R Á D IO L E G A L "

R u a 1 3 d e M a io , n ° 2 5 B - C e n t r o - C E P 1 8 .3 0 0 - 3 3 0 - C a p ã o B o n i to - S P

T e le f o n e ( 1 5 ) 3 5 4 3 1 5 3 9 - r a d io p a n e m a fm @ y a h o o .c o m .b r

C N P J . 0 2 .9 1 6 .0 8 1 /0 0 0 1 - 0 8

DECLARAÇÃO

Eu, FLÁVIO HENRIQUE MONTEIRO, brasileiro, casado,

empresário, portador do RG. nO 20.981.140 SSP-SP, inscrito no CPF. nO

149.777.798-43, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO

COMUNITÁRIA FLOR DO PANE MA, sob as penas da Lei, O E C L A R O, para

fins de Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a

emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conform idade com

a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

técnicos previstos na regulamentação vigente, constante da respectiva Licença de

Funcionamento da Estação.

Capão Bonito, 30 de agosto de 2017.

Associação Com

Flávio Henrique
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44691/2017/SEI-MCTIC

Ao Senhor
RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 
Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel
SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul
70070-940 - Brasília/DF
 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em caráter
precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo nº
01250.001665/2016-27, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO
PANEMA, sediada em Capão Bonito – SP, para renovação da outorga referente ao
período de 01 de outubro de 2007 a 01 de outubro de 2017.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador

Ofício 44691 (2294142)         SEI 01250.001665/2016-27 / pg. 1



2294142 e o código CRC FA2C060D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44691/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001665/2016-27 - Nº SEI: 2294142
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 44694/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ nº
02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 01250.001665/2016-27.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de 01
de outubro de 2007 a 01 de outubro de 2017, protocolizado sob o nº
01250.001665/2016-27, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 23/10/2017, às
13:54, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2294157 e o código CRC 80502BCE.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 44694/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.001665/2016-27 - Nº SEI: 2294157
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA
CNPJ: 02.916.081/0001-08

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:56:54 do dia 21/10/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/04/2020.
Código de controle da certidão: 3119.F145.8BE6.747F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CndConjuntaInter/EmiteCertidaoInternet.asp?...

1 of 1 21/10/2019 15:57
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❈�✁✂✄☎✆✝ ✞�✟✠✂✄✡✠ ☎� ☎☛☞✄✂✝✌ ✂✁✠☞✠✍✎✄✌✂✠✌

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 02.916.081/0001-08

Certidão nº: 187220781/2019

Expedição: 21/10/2019, às 16:02:56

Validade: 17/04/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.916.081/0001-08, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 20404/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.001665/2016-27.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               A Associação Comunitária Flor do Panema, executante do serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São
Paulo, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
2187059-Proc.01250.054683/2017-92), em 1/9/2017, e o prazo final para o
encaminhamento dos documentos expirava em 1/9/2017 (Nota Técnica nº
31298/2016 -SEI 1513789). Portanto, o pedido é tempestivo.

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de
renovação deve
conter todas as
declarações
constantes do modelo
(Anexo 5 da Portaria)
e deve ser assinado
por todos os
dirigentes.

 

 OBS: O endereço de
sede, o endereço do
Sistema Irradiante, 
constante no
Requerimento a ser
encaminhado,  não pode
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divergir daquele
registrado no
cadastrado da Receita
Federal (CNPJ) e do
endereço  cadastrado
na Agência Nacional de
Telecomunicações,
respectivamente,  bem
como as Coordenadas
Geográfica.

Art. 130, §
1º, inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá
estar consolidado com
todas as alterações.

 

O b s e r v a ç ã o : o
estatuto social deve
estar de acordo com o
que dispõe o art. 40 da
Portaria.

 

A entidade deverá
encaminhar o
estatuto social,
consolidado e
registrado, contendo
as seguintes
afirmações, entre 
outras:

 
- denominação, os fins e
o tempo de duração da
entidade e, ainda, quando
houver, o fundo social;

- indicar endereço
completo da sede da
entidade,conforme
descrito no  CNPJ,  a qual
deverá estar situada na
área de execução do
serviço;

- indicar, entre seus
objetivos sociais, a
finalidade de executar o
Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a
legislação vigente;

- indicar o modo de
constituição e
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funcionamento dos órgãos
deliberativos e
administrativos da
entidade, estabelecendo:-
os cargos que
compõem a estrutura
deliberativa e
administrativa, bem
como as suas respectivas
atribuições;

- o cargo ao qual
caberá a representação
passiva e ativa, judicial e
extrajudicial; 
 

- o tempo de mandato
dos membros que
compõem a diretoria,
limitado ao máximo de 4
(quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução,
isto é, uma reeleição.

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
para a alteração das
disposições estatutárias,
observadas as disposições
contidas nos arts. 59 e 67
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

 - indicar as condições
de extinção da entidade e
a previsão da destinação
do seu patrimônio,
observadas as disposições
contidas nos arts. 61 e 69
da Lei nº 10.406, de 10 de
janeiro de 2002, que
institui o Código Civil;

- instituir um Conselho
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Portaria

Art. 130, §
1º, inciso
II c/c art.
40

Estatuto social
adequado à Portaria.

Comunitário composto
por, no mínimo, cinco (5)
pessoas representantes de
entidades da comunidade
local, tais como
associações de classe,
beneméritas, religiosas ou
de moradores, excluída a
própria entidade
executora do serviço,
desde que legalmente
instituídas, com o objetivo
de acompanhar a
programação  da
emissora, com vista ao
atendimento do interesse
exclusivo da comunidade e
dos princípios
estabelecidos no art. 8º da
Lei nº 9.612/1998.

 

- estabelecer os
critérios para
ingresso dos
associados, alertando
que o ingresso   não
pode ser submetida à
aprovação pela
diretoria.

Re i t e r a - s e que a
admissão do novo
associado (pessoa física
ou jurídica) não pode
estar condicionada à
aprovação pela
diretoria ou mesmo à
indicação por outros
associados, bem como
sua exclusão,  sendo
que a exclusão do
associado só é
admissível havendo
justa causa, assim
reconhecida em
procedimento que
assegure direito de
defesa e de recurso,
nos termos previstos
no estatuto,

- assegurar o ingresso
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

gratuito, como associado,
de todo e qualquer
cidadão domiciliado  na
área de execução do
serviço;

- assegurar a todos os
seus associados, pessoas
físicas, em dia com as
suas obrigações
estatutárias, o direito de
votar e ser votado para
todos os cargos que
compõem os órgãos
administrativos e
deliberativos, bem como o
direito de voz e voto nas
deliberações sobre a vida
social da entidade, nas
instâncias deliberativas
existentes;

assegurar o ingresso
gratuito, como associadas,
de pessoas jurídicas sem
fins lucrativos, sediadas na
área de execução do
serviço, conferindo-lhes
inclusive, por intermédio
de seus representantes
legais, o direito de
escolher, mediante voto,
os integrantes dos órgãos
deliberativos e
administrativos, bem
como o direito de voz e
voto nas deliberações
sobre a vida social da
entidade, nas instâncias
deliberativas existentes;

- estabelecer os direitos
e deveres dos associados;

- especificar as fontes de
recursos para manutenção
da entidade e
determinar que não
haverá a distribuição de
bônus, gratificações ou
eventuais sobras da
receita entre os
associados
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- determinar entre as
competências da
Assembleia Geral, a de
destituir a diretoria e
permitir que ela possa
também ser convocada
ao menos por 1/5 dos
associados( Lei n°
10.406, de 10 de janeiro
de 2002, que institui o
Código Civil.
 

O b s e r v a ç ã o : o
estatuto social deverá
estar registrado no
Livro A do Cartório de
Pessoas Jurídicas, onde
se registram os atos
constitutivos das
pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e
116 da Lei nº 6.015, de
31 de dezembro de
1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de eleição.

 Cópia da Ata de eleição
da atual Diretoria
Executiva,  para todos os
cargos previsto no 
Estatuto Social, indicando
o início e o fim do
mandato,  devidamente
registrada no Registro
Civil de Pessoas
Jurídicas, alertando que
nenhum membro eleito
poderá fazer parte/ou
ter cargo junto a
Diretório de Partido
Político ou ter qualquer
outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso,
econômico, (art.7º, inciso
III da Portaria nº 4334,
publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018).

OBS: O Conselho
Comunitário não pode
fazer parte da Diretoria
Executiva, isto é, não tem
cargo na Diretoria. O
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Conselho Comunitário é
um órgão independente,
cujo a missão  principal é
fiscalizar a programação
da entidade.
 

Observação: o registro
deve ser efetuado no
Cartório de Pessoas
Jurídicas.

Art. 130, §
1º, inciso IV RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
e n c a m i n h a r cópia
LEGÍVEL do RG e CPF
de todos os  membros
eleitos para a Diretoria.

Não serão aceitos
cópia da Carteira
Nacional de
Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG
que já contém o CPF,
fica este dispensado de
apresentação..

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

A Entidade deverá
encaminhar relatório
resumido do Conselho
Comunitário, datado
de Janeiro/2019, sobre
a programação
veiculada pela
emissora,  assinado
por todos os cinco (5)
membros do
Conselho, com a
indicação das
respectivas entidades
representadas pelos
membros, bem como
a sua grade de
programação, que
deve conter 
(obrigatoriedade) a
transmissão da VOZ
DO BRASIL.

Observação 1: poderão
indicar representantes
para compor o Conselho
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Comunitário, dentre
outras, as entidades de
classe, beneméritas,
religiosas, de
moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os
dirigentes da entidade
interessada e os
representantes da
Administração Pública
ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM,
CRA, etc.) não podem
ser membros do
Conselho Comunitário e,
portanto, não podem
assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão negativa de
débitos de receitas
administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações
(Anatel).

Em consulta ao sítio da
Agência Nacional de
Telecomunicações –
Anatel, verificou-se que
a Entidade se encontra
devedora. Por essa
razão, solicita-se a
quitação do(s) débito(s)
existente(s) e o
encaminhamento da
certidão atualizada.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos
gera infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação
de penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita
de forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de
órgão partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade
eclesiástica, sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo,
que já estará caracterizado o impedimento, independentemente de se
afirmar que o dirigente nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para
interesse familiar, ou fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.
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3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

3.4    Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas
Justiças Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes
estão em conformidade com esse dispositivo.

 

 

4.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
23/10/2019, às 16:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:26 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4765751 e o código CRC 3AF7530C.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 4766646.

 

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 4765751
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 40830/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 23 de outubro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ
nº 02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

 

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
01250.001665/2016-27.

 
 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Encaminho a NOTA TÉCNICA Nº 20404/2019/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa
Entidade se manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente,
sob pena de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html
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6.              Esclareço que a Entidade deve manter o endereço de correspondência
sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 25/10/2019, às
17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4773918 e o código CRC 12B6A170.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 4773918
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Correspondência Eletrônica - 4792605

Data de Envio: 
  30/10/2019 09:34:32

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ldmcb@ldmcb.org.br
    ranchodosopa@gmail.com
    rivaelpereira@hotmail.com

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001665/2016-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4773918.html
    Nota_Tecnica_4765751.html
    Anexo_4766646_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 47073/2019/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 06 de dezembro de 2019.

 

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ
nº 02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.001665/2016-27.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas na Nota Técnica nº 20404/2019/SEI-
MCTIC (evento SEI 4765751), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos
termos do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial
da União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e
nº 1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília-DF.
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Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 11/12/2019, às
16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4940748 e o código CRC 5AAC4B95.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 4940748
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Correspondência Eletrônica - 4973334

Data de Envio: 
  16/12/2019 15:27:07

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ldmcb@ldmcb.org.br
    ranchodosopa@gmail.com
    rivaelpereira@hotmail.com
    radiopanemafm@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001665/2016-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_4940748.html
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA
ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA

CNPJ: 02.916.081/0001-08

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas administradas pela
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem
a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por
conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da
Fazenda Nacional. 

         Emitida às 20:52:14 do dia 16/01/2020 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 15/02/2020. 

         

         Certidão expedida gratuitamente.

BOA NOITE 
RIVAEL DA SILVA PEREIRA

BOLETO »» Nada Consta    menu   ajuda 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.001665/2016-27.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
Interessada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Flor do Panema, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito/SP,
constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

              A entidade devera apresentar novo  requerimento constante do modelo
do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e declarações e deve ser
assinado por todos os diretores. O que foi apresentado anteriormente só
continha a assinatura do presidente da entidade.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

              O  Estatuto Social da Entidade, remetido anteriormente não  estava 
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, motivo pelo qual devera
reapresenta-lo registrado.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

                Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria Executiva,  para os cargos
previsto no  Estatuto Social ( Presidente, Vice Presidente, Secretário, Tesoureiro e
Conselheiro Comunitário ), indicando o início e o fim do mandato, 
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, alertando
que nenhum membro eleito poderá fazer parte/ou ter cargo junto a Diretório
de Partido Político ou ter qualquer outro tipo vínculo, seja familiar, religioso,
econômico, (art.7º, inciso III da Portaria nº 4334, publicada no DOU de 21/9/2015,
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alterada pela Portaria nº 1.909/2018).

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

                Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho Comunitário, datado de Dezembro/2019, que
deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos
programas veiculados.   O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos membros,  bem como com a
indicação do nº de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.  

 Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
27/01/2020, às 16:00 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5061095 e o código CRC C47F76D4.

 
Anexo: Anexo 5 - evento SEI 5061331.
 
 

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5061095
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❆�✁✂✄ ☎ 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

◗✆✝✞✟✠✟✡✝☛☞✌ ✍✝ ✎✏✑✟✍✝✍✎ 

❘✒✓✔✕ ✖✕✗✘✒✙✚ 
 

◆✕✛✜ ✢✒✣✤✒✥✘✒✚
 

❈◆✦✧✚ 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ✖✜★✜✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

◆✕✛✜ ★✕ ✩✜✭✩✜✥✜✣✤✒✣✤✜ ✙✜✮✒✙✚ 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ✜✙✜✤✩✯✣✘✗✕ ✰❡-mail): 
 

❊✣★✜✩✜✪✕ ★✜ ❈✕✩✩✜✥✭✕✣★✱✣✗✘✒✚ 
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

✞✌✡✝✞✟▲✝☛☞✌ ✍✎ ✟✏✲✑✝✞✝☛☞✌ ✍✌ ✲✟✲✑✎✳✝ ✟✴✴✝✍✟✝✏✑✎ 

❊✣★✜✩✜✪✕✚
 

▼✫✣✘✗✬✭✘✕✚
 

❯✢✚ ❈❊✦✚ 

❈✕✕✩★✜✣✒★✒✥ ★✕ ✖✘✥✤✜✛✒ ✵✩✩✒★✘✒✣✤✜ 

(Padrão GPS-WGS 84): 

✶✷✸✹✸✺✻✼✽ ✾ ✿❀❁❂❃ ❄ ❅ 

✶❇❉❋✹✸✺✻✼✽ ✾ ● ❄ ❅ 

 

Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária no 

Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a RENOVAÇÃO DA 
OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a renovação e 

DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 

II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta; 

III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a sujeitem 

à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante 

compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. 

VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são privativas de 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 

VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 

parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
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❱❍❍❍ - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao Serviço de 

Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, e a legislação que 

dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; 

IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 

corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena transmissora; 

X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão transitada 

em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, , por qualquer infração de natureza penal ou em qualquer 

dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, 

“p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 

XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 

 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 
sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, abaixo-assinados, firmam este 

Requerimento de Renovação de Outorga.  

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 

 

 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏ ❬❞❢❩ 
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❴❑❙♦♦❏❚❩

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

■❏❑❖ P❏ P❙❚❙❲❖❳❨❖❩ 

❬❭❚❲❏❩ ❪❙❨❫ ❴❵❖❙❨❏❚❩ 

❛❜❩ Ó❚❲❝❏

Emissor: 

❬❞❢❩ 

❴❳P❖❚❖❣❏❩ 

❤✐❳❙❥❦❧❙❏❩ ♠❢❩ ❬❴❞❩ 

♥♦♦❙❳❭❨✐❚❭❩ 

 
ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 

2015. 

- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações 

essenciais e declarações constantes deste requerimento padrão. 

- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 2567/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 28 de janeiro de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Flávio Henrique Monteiro
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ
nº 02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

 

 

Processo nº: 01250.001665/2016-27.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.          Tendo-se em vista a  Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Flor do Panema, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito/SP,
constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.        REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso I da
Portaria):

              A entidade devera apresentar novo  requerimento constante do modelo
do Anexo 5 da Portaria, contendo todas as informações e declarações e deve ser
assinado por todos os diretores. O que foi apresentado anteriormente só
continha a assinatura do presidente da entidade.

1.2.         CÓPIA DO ESTATUTO SOCIAL (Art. 130, § 1º, inciso II da
Portaria):

              O  Estatuto Social da Entidade, remetido anteriormente não  estava 
registrado no Livro A do Cartório de Pessoas Jurídicas, onde se registram
os atos constitutivos das pessoas jurídicas, conforme arts. 114 e 116 da
Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, motivo pelo qual devera
reapresenta-lo registrado.

 

1.3.         ATA DE ELEIÇÃO (Art. 130, § 1º, inciso III da Portaria):

                Cópia da Ata de eleição da atual Diretoria Executiva,  para os cargos
previsto no  Estatuto Social ( Presidente, Vice Presidente, Secretário, Tesoureiro e
Conselheiro Comunitário ), indicando o início e o fim do
mandato,  devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, alertando que nenhum membro eleito poderá fazer parte/ou ter
cargo junto a Diretório de Partido Político ou ter qualquer outro tipo vínculo,
seja familiar, religioso, econômico, (art.7º, inciso III da Portaria nº 4334, publicada
no DOU de 21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018).

Observação: o registro deve ser efetuado no Cartório de Pessoas Jurídicas.
 

1.4.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

                Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um
novo relatório do Conselho Comunitário, datado de Dezembro/2019, que
deverá conter a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos
programas veiculados.   O relatório deverá conter ainda os nomes e as
assinaturas dos cinco membros representantes, com a indicação das
respectivas entidades representadas pelos membros,  bem como com a
indicação do nº de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.  
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 Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

2.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

3.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

4.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

5.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

6.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________________
MINUTAS E ANEXOS:
 
Anexo 5 - evento SEI 5061331.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 31/01/2020, às
11:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5078778 e o código CRC 7A6A7824.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5078778
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Correspondência Eletrônica - 5124276

Data de Envio: 
  07/02/2020 09:58:40

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ldmcb@ldmcb.org.br
    ranchodosopa@gmail.com
    rivaelpereira@hotmail.com
    radiopanemafm@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001665/2016-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5078778.html
    Anexo_5061331_ANEXO_V_RENOVACAO.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina- Florianópolis.
 

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.001665/2016-27.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS- ÚLTIMA).
Interessada: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de 9/4/2018
e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Flor do Panema, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito/SP,
constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

             Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo
relatório do Conselho Comunitário, datado de Janeiro/20, que deverá conter a
grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as assinaturas dos
cinco membros representantes, com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros,  bem como com a indicação do nº
de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.2.       VÍNCULOS DE SUBORDINAÇÃO  ( Político- Partidário)(Art. 7º,
inciso III, alínea “X” c/c art. 7º-A)
 

A partir da análise do processo verificou-se o seguinte:
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1 - O Vice- Presidente da entidade, Sr. Tiago Rodrigo Bandoni Lucas faz
parte do Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira-
PSDB, exercendo inclusive o cargo de Tesoureiro, com vigência de
25/03/2019 a 02/04/2021.

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m) vínculo político-partidário.

De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de
que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento
da solicitação:
[...]
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III
do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que
a Entidade desfaça o vínculo indicado, de forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição para o cargo). ou solicite que este se
retire do órgão de direção partidário do qual faça parte (não é
necessária a desfiliação do partido político).

Observação: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os
comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s) e novo requerimento de renovação (conforme Anexo
5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

Observação [2]: Ressalta-se que, uma vez concedida oportunidade para
regularização de vínculo, caso seja verificada uma nova infração ao art. 7º, inciso
III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será indeferido, com
base no art. 132, inciso III da Portaria.

 

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos
vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria
nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
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serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

6.            Salienta-se que esta será a última notificação que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade.  Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos,
com documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for
possível emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à
instrução processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da
outorga, nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC e alterações.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
16/03/2020, às 09:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5278089 e o código CRC A843425A.

 Anexo: Certidão TSE -  evento SEI 5278079.
 
 

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5278089
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 11532/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 19 de março de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Flávio Henrique Monteiro
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ
nº 02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

 

 

Processo nº: 01250.001665/2016-27.
Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 3 (TRÊS- ÚLTIMA).

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1.          Tendo-se em vista a Portaria nº 4334, publicada no DOU de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1909, publicada no DOU de
9/4/2018 e a análise realizada na documentação encaminhada pela Associação
Comunitária Flor do Panema, entidade que requer renovação da autorização
do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito/SP,
constaram-se as seguintes pendências:

 

1.1.         ÚLTIMO RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁRIO (Art. 130, §
1º, inciso V)

             Com base no art. 116 da Portaria, a Entidade deverá apresentar um novo
relatório do Conselho Comunitário, datado de Janeiro/20, que deverá conter
a grade de programação da emissora e a descrição e avaliação dos programas
veiculados. O relatório deverá conter ainda os nomes e as assinaturas dos
cinco membros representantes, com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos membros,  bem como com a indicação do nº
de inscrição  do CNPJ de cada uma delas.

Observação 1: poderão indicar representantes para compor o Conselho
Comunitário, dentre outras, as entidades de classe, beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais, sindicatos etc.

Observação 2: os dirigentes da entidade interessada e os representantes da
Administração Pública ou de Conselhos Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.) não
podem ser membros do Conselho Comunitário e, portanto, não podem assinar o
relatório.

 

1.2.       VÍNCULOS DE SUBORDINAÇÃO  ( Político- Partidário)(Art. 7º,
inciso III, alínea “X” c/c art. 7º-A)
 

A partir da análise do processo verificou-se o seguinte:

1 - O Vice- Presidente da entidade, Sr. Tiago Rodrigo Bandoni Lucas faz
parte do Diretório Municipal do Partido da Social Democracia Brasileira-
PSDB, exercendo inclusive o cargo de Tesoureiro, com vigência de
25/03/2019 a 02/04/2021.

 

O(s) fato(s) narrado(s) configura(m) vínculo político-partidário.
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De acordo com o art. 7º-A da Portaria:

“Art. 7º-A Durante o curso dos processos de pós-outorga ou de renovação, de
que trata esta Portaria, será conferida uma única oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos seguintes vícios, sob pena de indeferimento
da solicitação:
[...]
II - o estabelecimento ou manutenção de vínculos, nos termos do inciso III
do art. 7º” (grifos nossos).

Por essa razão, para prosseguimento do Processo, é imprescindível que
a Entidade desfaça o vínculo indicado, de forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição para o cargo). ou solicite que este se
retire do órgão de direção partidário do qual faça parte (não é
necessária a desfiliação do partido político).

Observação: Caso seja procedida a nova eleição, deve-se encaminhar a
respectiva Ata registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas, os
comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF relativo(s) ao(s)
novo(s) dirigente(s) e novo requerimento de renovação (conforme Anexo
5 da Portaria) assinado por todos os dirigentes.

Observação [2]: Ressalta-se que, uma vez concedida oportunidade para
regularização de vínculo, caso seja verificada uma nova infração ao art. 7º, inciso
III da Portaria, independentemente de qual seja, o processo será indeferido, com
base no art. 132, inciso III da Portaria.

 

 

2.          Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

2.1.      É de suma importância que a Entidade verifique a situação de
cada dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos
vedados (art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela Portaria
nº 1909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera infração ao art.
11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de penalidade.

 

2.2.     Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s)
da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário,
exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam
majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o
impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente nunca se utilizou
da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

2.3.      Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria, verificar que seus
futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se enquadrem, durante todo o
período do mandato, nas hipóteses de vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

2.4.       Além dessas vedações, a Radiodifusora deve se atentar para o inciso I do
mesmo art. 7º, segundo o qual não é permitido, como membro da diretoria,
aquele que, "individualmente considerado, tiver sido condenado, em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por qualquer
infração de natureza penal ou nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j,
k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio
de 1990". Sobre o assunto, informa-se que serão realizadas pesquisas nas Justiças
Federal e Estadual para que seja verificado se os dirigentes estão em
conformidade com esse dispositivo.

 

3.         Saliento que esta será a última notificação que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos, com
documentos desconformes com o que foi solicitado ou mesmo se não for possível
emitir quaisquer das certidões negativas atualizadas necessárias à instrução
processual motivará o indeferimento do pedido de renovação da outorga,
nos termos do art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC
e alterações.

 

4.          Ademais, estabeleço o prazo de 30 (trinta) dias, contado a partir da data
de recebimento ou da ciência deste Ofício, para que essa Entidade se manifeste
sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
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nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

5.         Saliento que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão ser
deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a
solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC e alterações.

 

6.         Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam indicados o
número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de viabilizar o
trâmite neste Órgão.

 

7.         Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

8.         Esclareço, ainda, que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

9.         Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
/ Brasília - DF.

 

Atenciosamente,

 

 

_______________________________________________________________________________________________________________________________
Minutas e Anexos:

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/03/2020, às
16:47 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5301147 e o código CRC 3B31D9EC.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5301147
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Correspondência Eletrônica - 5336388

Data de Envio: 
  25/03/2020 16:11:28

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ldmcb@ldmcb.org.br
    ranchodosopa@gmail.com
    rivaelpereira@hotmail.com
    radiopanemafm@yahoo.com.br

Assunto: 
   Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001665/2016-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5301147.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária

Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

OFÍCIO Nº 16616/2020/SEARC/DIPRC/COPRC/CGRC/DECEF/SERAD/MCTIC

Brasília, 30 de abril de 2020.

 

Ao(À) Senhor(a)
Flávio Henrique Monteiro
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA (CNPJ
nº 02.916.081/0001-08)
Rua 13 de Maio, Nº 25 – Bairro: Centro
​18300-330 / Capão Bonito – SP

 

 

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 01250.001665/2016-27.

 
 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

 

1.                  Em atendimento à solicitação de prorrogação de prazo para
cumprimento das exigências formuladas no Ofício nº 11532/2020/SEI-MCTIC
(evento SEI 5301147), informo o deferimento do prazo de 30 (trinta) dias,
contados a partir da data de recebimento ou da ciência deste Ofício, nos termos
do art. 136-C da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da
União (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em
13/4/2018.

 

2.                   Ressalto que na comunicação da resposta deverá constar os
números do Processo e deste Ofício, a fim de viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

3.                  Além disso, solicito que a Entidade mantenha atualizado o endereço
de correspondência, sob pena de aplicação do art. 5º, parágrafo único da Portaria
nº 4334/SEI-MC e alterações.

 

4.            Informo ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.              Esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais assuntos
poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-mail) para
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.               Por fim, caso a resposta ocorra via postal, o endereço para
correspondência é: Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar. CEP: 70044-900
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/ Brasília-DF.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 05/05/2020, às
17:19 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5449857 e o código CRC E281450D.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5449857
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Correspondência Eletrônica - 5473865

Data de Envio: 
  11/05/2020 10:38:21

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <serco.sei@mctic.gov.br>

Para:
    ldmcb@ldmcb.org.br
    ranchodosopa@gmail.com
    rivaelpereira@hotmail.com
    radiopanemafm@yahoo.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.001665/2016-27

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5449857.html
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua
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adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
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Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

01250.001665/2016

ASSOCIACAO COMUNITARIA FLOR DO PANEMA

15 285

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: CAPÃO BONITO/SP

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

FLAVIO HENRIQUE MONTEIRO 149.777.798-43 Presidente 01/01/2020
01/01/2022

(15) 997187857
(15) 35431539

rivael da silva pereira 156.679.258-42 Conselheiro
Presidente

01/01/2020
01/01/2022

(15) 991219851
(15) 35431539

José Luiz Galvão Ferreira 273.021.478-09 Secretário 01/01/2020
01/01/2022

Helio Kakinara Ross 259.114.878-37 Tesoureiro 01/01/2020
01/01/2022

Tiago Rodrigo Bandoni Lucas 327.752.928-28 Vice-Presidente 01/01/2020
01/01/2022

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3007/02/2002

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

-Requerimento solicitando renovação: fl.1 e 5 SEI 2187059-Proc.01250.054683/2017-92 e fls.1 a 4
  SEI 5253283-Proc.01250.010991/2020-10.
-Declaração parâmetros técnicos:fl.2, X, SEI 5253283-Proc.01250.010991/2020-10.
-Certidão Débito Anatel:fl.1 SEI 5061081.
-CNPJ valido e atual:fl.1 SEI 4764178.
-Cópia Estatuto Social atualizado e registrado:fls.1 a 18 SEI 5253284-Proc.01250.010991/2020-10.
-Ata eleição diretoria registrada:fls.1 a 3 SEI 5253282-Proc.01250.010991/2020-10.
-Relatório Conselho Comunitário:fls.2 a 5 SEI 5587162 e fls. 1 a 4 SEI 5587163-
 Proc.01250.025105/2020-44.
-RG e CPF dos dirigentes:fls.1 dos eventos SEI 5051576 a 5051581-Proc.01250.002250/2020-57.
-Certidão Negativa Débito Trabalhista: fl.1 SEI 4764285.
-Negativa Débito Federal: fl.1 SEI 4764257.
-Certificado regularidade do FGTS:fl.1 SEI 4764330.
-Entidade sem vínculos. OBS:SEI 5587164-Proc.01250.025105/2020-44.
-Certidão NADA CONSTA contra os dirigentes-TRF3/SP. Criminal e Eleitoral.
  TADEU/URSC/FLORIPA.
  22/6/20.

Tadeu Rosa

Página 1 de 122/06/2020 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 5611381

Data de Envio: 
  22/06/2020 14:42:57

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.01250.001665/2016-27- INFORMAÇÃO PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.001665/2016-27

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DE PANEMA , autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de CAPÃO BONITO/SP, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.
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22/06/2020 SGIP - Consulta

inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=269658&tipoCertidao=1&isAtivo= 1/2

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO DA COMPOSIÇÃO - COMPLETA

 
CERTIFICO que se encontram anotados nos assentamentos da Justiça Eleitoral o seguinte órgão partidário e
seus membros.

Partido Politíco: 45 - PARTIDO DA SOCIAL DEMOCRACIA BRASILEIRA

Órgão Partidário: Órgão definitivo

Abrangência: CAPÃO BONITO - SP - Municipal

Vigência: Início: 25/03/2019 Final: 02/04/2021

Situação do Órgão: Anotado Data de Validação: 19/06/2020

Protocolo/Código
do requerimento:

367318971837

Endereço:
RUA GENERAL
CARNEIRO, 791

Bairro: BONITO

Município:
CAPÃO BONITO /
SP

CEP: 18300260

Complemento: CNPJ:
67.361.253/0001-
61

Telefone: (15) 99803-1462 Fax:

Celular:

E-mail: tamura45@uol.com.br

Membro Cargo Exercício / Situação

ROBERTO KAZUSHI TAMURA PRESIDENTE
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

RITA DE CÁSSIA DE MATOS
VICE-
PRESIDENTE

25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

TIAGO RODRIGO BANDONI
LUCAS

TESOUREIRO
25/03/2019 - 03/06/2020 /
Inativo

DAÉRCIO SIMONETTI TESOUREIRO
03/06/2020 - 02/04/2021 /
Ativo

JULIANO BENEDITO VENTURELLI
DIAS

VOGAL
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

SANDRA PEDROSO DE SOUZA VOGAL
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo
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22/06/2020 SGIP - Consulta

inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/orgaoPartidario?id=269658&tipoCertidao=1&isAtivo= 2/2

Membro Cargo Exercício / Situação

CESAR MAURO RODOLPHO SUPLENTE
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

CONCEIÇAO APARECIDA DE
PROENÇA

SUPLENTE
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

DAERCIO SIMONETTI SUPLENTE
25/03/2019 - 03/06/2020 /
Inativo

MARIA DAS NEVES FERRAZ
ROSTELATO

SUPLENTE
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

MIRIAM KAORI HORIGOME
SOARES

SUPLENTE
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

DIOGO ARAÚJO SILVA SECRETÁRIO
25/03/2019 - 02/04/2021 /
Ativo

Código de Validação JF+rMti3mPfxKGP7+yzVXumJlmg=

Certidão emitida em 22/06/2020 10:21:40

 

Esta certidão é gratuita e dispensa assinatura. Sua autenticidade poderá ser confirmada no endereço:
http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos/informacoes-partidarias/modulo-consulta-sgip3

As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos dà Justiça
Eleitoral na data e hora de sua emissão.

Os dados partidários de abrangência nacional são anotados no TSE e os regionais e municipais são
anotados nos Tribunais Regionais Eleitorais respectivos.

Petição  (5610505)         SEI 01250.026493/2020-81 / pg. 2



25/06/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7106&xim=1 1/2

De : cgrc sei <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Assunto : Fwd: Proc.01250.001665/2016-27- INFORMAÇÃO
PAI.

Para : Tadeu Rosa <tadeu.rosa@mctic.gov.br>

Zimbra tadeu.rosa@mctic.gov.br

Fwd: Proc.01250.001665/2016-27- INFORMAÇÃO PAI.

Qua, 24 de jun de 2020 17:03

De: "Lilian Magalhaes de Misquita Vieira" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Para: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 24 de junho de 2020 12:28:23
Assunto: Re: Proc.01250.001665/2016-27- INFORMAÇÃO PAI.	A� 	Coordenação	Geral	de	Radiodifusão	Comunitária
 Em	 atenção	 ao	 e-mail,	 informamos	 que	 foram	 encontrados	 registros	 de	 processosatribuıd́os	 à	 Interessada	 no	 banco	 de	 dados	 de	 controle	 de	 Processos	 de	 Apuração	 deInfração	 -	 PAIs	 e	 no	 Sistema	 de	 Controle	 de	 Radiodifusão	 -	 SRD,	 cujo	 resultado	 segueabaixo:	
 
Registro de PAIs ativos:
 
não tem
 
 
Registro de PAIs concluídos:
 
53000.043130/2011
PAI encerrado
Portaria 646 de 25/06/2013  publicado no D.O.U de 01/07/2013 - Multa.
Irregularidade apurada: art. 40, inciso XV do Decreto 2.615/98
Data da Infração: 05/07/2012

53504.003606/2013
PAI encerrado
Portaria 836 de 23/02/2017  publicado no D.O.U de 08/03/2017 - Multa.
Irregularidade apurada: Item 19.2 da Norma 01/2004
Data da Infração: 11/08/2011

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 22 de junho de 2020 14:42:57
Assunto: Proc.01250.001665/2016-27- INFORMAÇÃO PAI.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL
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callto:53000.060733
callto:53000.060733


25/06/2020 Zimbra

https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=7106&xim=1 2/2

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 01250.001665/2016-27

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração
(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
FLOR DE PANEMA , autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária
na localidade de CAPÃO BONITO/SP, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
TADEU/URSC.

-- 
LIlian Magalhães de Misquita Vieira
SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC
Ramal: 6811
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 113/2020/SEI-MC

Processo nº: 01250.001665/2016-27.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Flor do Panema, na
localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo, por meio da Portaria nº 163,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 28/02/2005, e Decreto Legislativo nº
248, publicado no DOU de 01/10/2007.

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 1/10/2017. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação de outorga em 1/9/2017, às fls. 1 e 5 SEI 2187059-
Proc.01250.054683/2017-92, subscrito por seu representante legal, nos termos do
art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

 

 

REQUERENTE

                             Associação Comunitária Flor do Panema. 
                                 

 

QUADRO DIRETIVO

        Presidente: Flavio Henrique Monteiro.
        Vice- Presidente: Tiago Rodrigo Bandoni Lucas.
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        Secretário: José Luiz Galvão Ferreira.
        Tesoureiro: Helio Kakinara Rossi.
        Conselheiro: Rivael da Silva Pereira.                             
           

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fls.1 e 5 SEI 2187059
Proc.01250.054683/2017-

92
e fls. 1 a 4 SEI 5253283

Proc.01250.010991/2020-
10.

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.

2
Estatuto social atualizado e registrado no
Livro A do Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls. 1 a 18 SEI 5253284
Proc.01250.010991/2020-

10.

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 a 3 SEI 5253282
Proc.01250.010991/2020-

10.

4
Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.1 dos eventos
SEI 5051576

a 5051581 do 
Proc.01250.002250/2020-

57.

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls.2 a 5 SEI 5587162 e
fls.

1 a 4 SEI 5587163
Proc.01250.025105/2020-

44.

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da

fl.2, X, SEI 5253283
Proc.01250.010991/2020-

10.

Nota Técnica 113 (5623768)         SEI 01250.001665/2016-27 / pg. 4



estação.

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 SEI 4764178.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 SEI 5061081.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

fl.1 SEI 4764330.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

fl.1 SEI 4764257.

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

fl.1 SEI 4764285.

12 Relatório de apuração de infrações. fls.1 e 2 SEI 5619997
CGFI.

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.

 

4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal
(TRF3/SP)e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes
(ITAPEVA), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a
Justiça Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, de acordo
com pesquisa "on-line"realizada no dia 22/6/2020, junto ao mencionado
Tribunal.Natureza Criminal e Eleitoral. 

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica, nos termos do
Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, SEI 5610440.
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À consideração superior.

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.001665/2016-27, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Flor do Panema, inscrita no CNPJ nº
02.916.081/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de outubro de
2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 113/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº XXXX, de XX, XXXXXXXXX de
XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX. [Portaria de renovação]

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações
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MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2020.

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-
94 e nº 01250.001665/2016-27, resolve:

 

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO SALUSTINO MESQUITA DE FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/07/2020, às 15:23 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
03/07/2020, às 12:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização, em 10/07/2020, às 07:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch,
Secretário de Radiodifusão, em 10/07/2020, às 23:47 (horário oficial de

Nota Técnica 113 (5623768)         SEI 01250.001665/2016-27 / pg. 7



Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5623768 e o código CRC E42E84BB.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5623768
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES​

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA Nº 126/2020/SEI-MC

de 22 de julho de 2020

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-
94 e nº 01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de
2017, a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723851 e o código CRC 2F86BF47.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5723851
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 22 de julho de 2020.

Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho o Processo nº 01250.001665/2016-27, que veicula a
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação
para que a entidade Associação Comunitária Flor do Panema, inscrita no CNPJ nº
02.916.081/0001-08, explore pelo prazo de dez anos a partir de 1º de outubro de
2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito,
estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998.

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 113/2020/SEI-MC, de modo favorável à renovação da outorga.
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das
Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 126, de 22  julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX.

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 24/07/2020, às 17:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5723898 e o código CRC 25475BDA.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI nº 5723898
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Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 126/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000664/1999-94 e nº
01250.001665/2016-27, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1º de outubro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Flor do Panema, CNPJ nº
02.916.081/0001-08, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Capão Bonito, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 127/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53780.000074/1999 e nº 01250.075574/2017-17,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 2 de junho de 2018, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Baia
Formosa, CNPJ nº 02.785.159/0001-94, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Baia Formosa, estado do Rio Grande
do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 128/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53630.000289/1998-76 e nº
53900.016756/2015-88, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 21 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural
de Eirunepé, CNPJ nº 02.780.389/0001-60, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Eirunepé, estado do Amazonas.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 130/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53790.001621/1998 e nº 53000.061987/2013-28,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,
a autorização outorgada à Associação do Desenvolvimento Comunitário, CNPJ nº
02.531.686/0001-72, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tenente Portela, estado do Rio Grande do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 131/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000168/2000 e nº 53900.050382/2015-20,
resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 1° de agosto de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Amigos de Alvares Florence, CNPJ nº
03.688.368/0001-82, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Álvares Florence, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 132/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,
tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e o que consta dos processos nº 53103.000044/1999 e nº
53900.044272/2015-29, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 25 de fevereiro de
2015, a autorização outorgada à Associação dos Agricultores de Capibaribe Mirim, CNPJ
nº 02.239.211/0001-07, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Vicente Ferrer, estado de
Pernambuco.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 133/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53740.000790/1999 e nº 53000.027664/2013-13,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 17 de novembro de 2013,

a autorização outorgada à Associação Cultural e Comunitária de Jandaia do Sul, CNPJ nº

03.417.503/0001-55, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Jandaia do Sul, estado do Paraná.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 134/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53000.007835/2002 e nº 01250.080319/2017-88,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 4 de setembro de 2018, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

Machadinho, CNPJ nº 05.360.075/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Machadinho, estado do Rio Grande

do Sul.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 135/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53830.000907/2002 e nº 53900.045562/2016-71,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 5 de março de 2017, a

autorização outorgada à Associação Comunitária de Conchal, inscrita no CNPJ nº

05.095.077/0001-06, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Conchal, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 136/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.000891/1999 e nº 53900.048939/2015-62,

resolve

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 06 de julho de 2016, a

autorização outorgada à Associação Cultural, Educativa e Desportiva de Bonfinópolis de

Minas, inscrita no CNPJ nº 03.044.238/0001-07, para executar, sem direito de

exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Bonfinópolis de

Minas, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA

PORTARIA Nº 137/SEI, DE 22 DE JULHO DE 2020

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições,

tendo em vista o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro

de 1998, e o que consta dos processos nº 53710.001071/1998 e nº 53000.007666/2014-69,

resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de maio de 2013, a

autorização outorgada à Associação Comunitária Seara - ACS, inscrita no CNPJ nº

02.387.204/0001-52, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão

Comunitária na localidade de Várzea da Palma, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis

subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso

Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO FARIA
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 

Processo n°: 01250.001665/2016-27.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.

 

Por meio da Portaria nº 126, de 22 de julho de 2020, publicada no
Diário Oficial da União de 28/07/2020, renovou-se a outorga da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA FLOR DO PANEMA  para o serviço de radiodifusão comunitária
na localidade de Capão Bonito /SP. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223
da Constituição, encaminho o processo n º 01250.001665/2016-27, acompanhado
do ato de renovação, ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Brasília, 30 de julho de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/07/2020, às 09:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5747316 e o código CRC 4E611632.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.001665/2016-27 SEI-MC nº 5747316
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EM nº 00101/2020 MC
 

Brasília, 03 de agosto de 2020

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho o Processo nº 01250.001665/2016-27, que veicula a Portaria de Renovação 
da  Outorga  de  Autorização  e  a  respectiva  documentação  para  que  a  entidade  Associação 
Comunitária Flor do Panema, inscrita no CNPJ nº 02.916.081/0001-08, explore pelo prazo de dez 
anos a partir de 1º de outubro de 2017, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Capão Bonito, estado de São Paulo, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da 
Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 113/2020/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido  pela  Consultoria  Jurídica  deste  Órgão,  por 
meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga 
quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado das Comunicações expediu a 
Portaria MCTIC nº 126, de 22 julho de 2020, publicada no Diário Oficial da União de 28/07/2020.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 2747/2020/MC

Brasília, 05 de agosto de 2020.

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº 01250.001665/2016-27.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

BRUNO LUNA LINS
Assessor Técnico

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Assessor Técnico do Gabinete do Ministro, em 06/08/2020, às 11:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5765489 e o código CRC 8F6B0396.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 2747/2020/MC -  Processo nº
01250.001665/2016-27 - Nº SEI: 5765489
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